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ALVES, Paula Cristina. Vigilância Socioassistencial para que(m)?: conformações 
e implicações teórico-metodológicas e técnico-operativas  2022. 116 p. Dissertação 
(Mestrado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-
SP), São Paulo, 2021. 
 

RESUMO 

 

A dissertação ocupa-se da necessidade de explorar a condição da vigilância 
socioassistencial em produzir e servir à classe trabalhadora. Nessa perspectiva, a 
pesquisa objetivou analisar os pressupostos ético-políticos, nas dimensões teórico-
metodológicas e técnico-operativas que conformam a produção do conhecimento 
dessa função, a partir das experiências de implementação das cidades de 
Louveira/SP e Vinhedo/SP. Buscou-se, assim, compreender quais são as variáveis 
presentes nos processos e conteúdos do trabalho na VSA, que tencionam a defesa e 
garantia de acesso aos direitos socioassistenciais. Entende-se que a área da VSA é 
teórica, técnica e metodologicamente desafiadora, e que os aspectos ético-políticos, 
teórico-metodológicos e técnico-operativos não são fatos já determinados, 
considerando as características históricas e de luta da assistência social e a tensão 
de interesses no campo de disputa por reconhecimento político e social.  O trabalho 
da vigilância socioassistencial não pode estar atrelado a conteúdos unicamente 
administrativos e esvaziados de poder crítico, mas deve se compor enquanto um 
conjunto de práticas e interações de interesses político e social, a favor da classe 
trabalhadora. Assim, para que a vigilância socioassistencial se estabeleça como força 
expressiva no modelo de atenção socioassistencial, que ratifica a cidadania, faz-se 
necessário considerar: o compromisso técnico no sentido de materializar, aprimorar e 
institucionalizar processos, práticas e produtos da VSA. A apreensão do trabalho 
social da VSA explicita uma questão importante e fundamental: a capacidade objetiva 
de se vincular a oferta de atenção socioassistencial à perspectiva de concretizar o 
alcance de direitos socioassistenciais. 
 

 

Palavras-chave: Vigilância Socioassistencial; Política de Assistência Social; Gestão; 
Informação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ALVES, Paula Cristina. Social Assistance Vigilance what (who) Is It for?: 
methodological-theoretical and operational-technical conformations and implications. 
2022. 116 p. Dissertation (Master in Social Service) – Pontifical Catholic University of 
São Paulo (PUC-SP), São Paulo, 2021. 
 

ABSTRACT 

 

This dissertation is based on the need to explore the social assistance vigilance (SAV) 
condition of producing and serving the working class. From this perspective, this 
research has sought to analyze the ethical-political assumptions, in methodological-
theoretical and operational-technical dimensions, which conform to the production of 
knowledge in this function, from experiences of implementation in the cities of 
Louveira/SP and Vinhedo/SP. Therefore, it was sought to comprehend which are the 
present variables in processes and contents related to SAV work, which intend to 
defend and guarantee access to social assistance rights. It is understood that the SAV 
field is theoretical, technical, and methodologically challenging, and that ethical-
political, methodological-theoretical, and operational-technical aspects are not 
previously determined facts, considering historical characteristics, the social 
assistance struggle and tension of interests in the playing field for political and social 
recognition. Social assistance vigilance work cannot be linked to uniquely 
administrative contents, drained of critical power, but it must, on the other hand, 
compose itself as a collection of practices and interactions with social and political 
interests, in favor of the working class. Therefore, as to enable social assistance 
vigilance to establish itself as an expressive force in the social assistance attention 
model, which ratify citizenship, it is necessary to consider the technical commitment in 
the sense of materializing, improving and institutionalizing SAV processes, practices, 
and products. The apprehension of VSA social work expresses an important and 
fundamental matter: the objective capability to link the social assistance attention offer 
to the perspective of achieving social assistance rights. 
 

Keywords: Social Assistance Vigilance; Social Assistance Policy; Management; 
Information.  
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INTRODUÇÃO 
 

 A presente pesquisa parte do pressuposto de que a função de vigilância 

socioassistencial conserva em si um potencial em dar suporte à luta da classe 

trabalhadora, tornando públicas suas demandas na disputa por reconhecimento social 

e político. Contudo, reconhecendo que esse lugar e que a direção social da Vigilância 

Socioassistencial são campos de disputa que precisam ser criticamente analisados, o 

estudo delimitou como objeto de pesquisa a análise dos pressupostos ético-políticos, 

nas dimensões teórico-metodológicas e técnico-operativas, que conformam a 

produção de conhecimento dessa função. 

Enquanto trabalhadora social, participante como sujeito do processo de 

implementação do SUAS, a autora acumula experiência de quinze anos, sendo que, 

cinco deles se concentram na defesa e implementação da vigilância socioassistencial, 

na cidade de Vinhedo/SP. Dessa forma, esse tema acompanhou a trajetória 

profissional como espaço sócio-ocupacional de avanços, retrocessos e desafios ainda 

não compreendidos no exercício dessa função pública.  

 Essa condição serviu de impulso para a inserção no mestrado, sendo que as 

incursões no Programa de Pós-graduação em Serviço Social da PUC-SP foram 

essenciais para a compreensão das possibilidades do trabalho crítico para a 

implementação da função de vigilância socioassistencial na política de assistência 

social. 

A conformação do trabalho social da vigilância socioassistencial, 

especificamente na produção de conhecimento sobre as expressões das 

desproteções sociais, tendo como referência sujeitos de direitos e territórios de 

vivência, se constitui em um grande desafio, porque mais do que uma organização 

estruturada e pautada nas normativas vigentes, torna-se necessário reconhecer e 

afirmar processos metodológicos pautados numa dimensão ético-política, no campo 

da universalização dos direitos sociais. 

Essa condição reforça a ideia de que qualificar a dimensão ético-política, nos 

processos metodológicos e técnico-operativos para o exercício da função de vigilância 

socioassistencial, está diretamente ligada à condição do acesso e garantia da 

proteção social de assistência social. 

Parte-se da hipótese de que a função da vigilância socioassistencial ocupa um 

importante papel no processo de afirmação da política de assistência social, ao se 
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ocupar com a produção de conhecimento, realizada a partir do desvelamento das 

condições objetivas de vida e experiência da população, articuladas com análises de 

condições estruturais de acesso e interdição do acesso a direitos, alçando garantias 

às necessidades de reprodução social da classe trabalhadora. É através do trabalho 

social da vigilância socioassistencial que as possibilidades de reconhecimento e 

efetivação das seguranças socioassistenciais ganham materialidade.  

Os pressupostos ético-políticos, expressos nas dimensões teórico-

metodológicas e técnico-operativas no exercício da função de vigilância 

socioassistencial, se conformam em um cenário de disputas ideológicas acirradas e 

de uma conjuntura política e econômica que se agudiza no capitalismo, em sua face 

neoliberal (ANTUNES, 2020). Essa realidade, principalmente considerando o advento 

de uma pandemia, exige o compromisso ainda maior na busca por potentes ações 

públicas que referendem direitos sociais, respeitando as necessidades da população 

e assentando essa demanda como da classe trabalhadora.  

Dessa forma, trata-se de uma função que precisa ser problematizada na 

perspectiva da garantia de acessos a direitos e não como gerencialista da pobreza e 

do pobre para a perpetuação das desigualdades sociais. 

Com o sistema capitalista em crise e o avanço do ideário neoliberal, Rizzotti 

(2013) e Couto (2012) problematizam sobre o risco de operar um tipo de vigilância 

socioassistencial de controle dos indivíduos, o que afeta diretamente na perspectiva 

da Assistência Social como direito. Perspectiva que fere também o trabalho 

profissional e os processos de trabalho, pois as requisições de gerenciamento e 

controle da população entram em confronto com os princípios ético-políticos 

construídos coletivamente pelo Serviço Social.  

Conforme Pires (2016), a ênfase de uma política gerencialista de controle da 

pobreza resulta numa vigilância socioassistencial que não consegue se ocupar da 

produção de um conhecimento crítico, capaz de elucidar as demandas por proteção 

social de assistência social. Dessa forma, ao invés de se consolidar como função de 

caráter público, fica restrita a uma ação e a um conjunto fragmentado de atividades 

de caráter complementar e subsidiários, cujo único cometido é produzir informações, 

voltadas aos interesses da gestão e não da política de assistência social. 

Os desafios postos pelas tendências atuais, sobre a forma de intervenção do 

Estado na política de assistência social, indicam formas ressignificadas de um modelo 

conservador, que reverberam como força desagregadora da luta coletiva, 
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desarticulando, cada vez mais, a coerência com a participação política e social da 

classe trabalhadora. 

Todo o contexto faz emergir preocupações sobre as condições concretas com 

que a VSA vem se estabelecendo nas cidades. Do ponto de vista institucional, o 

gráfico a seguir aponta a condição da função nos órgãos gestores municipais, no 

Estado de São Paulo.  

Gráfico 1: Municípios paulistas com a vigilância socioassistencial constituída 

formalmente 

 

                                                                 Fonte: Bases Censo SUAS 2010-2020. 

 

Essa realidade aponta para a necessidade de uma apreensão crítica sobre a 

presença da VSA nos municípios brasileiros, pois se já se estabelece a preocupação 

sobre a condição e a falta de clareza na sua composição “formal”, essa situação tende 

a se agravar quando se firma a condição “informal” da sua operacionalização nos 

órgãos gestores. 

Nesse contexto, o processo de apreensão do objeto da pesquisa foi sendo 

guiado por uma questão inicial: “para quê e a quem tem servido o conhecimento 

produzido pela vigilância socioassistencial?”. 

Esse questionamento expõe a ideia de que existam diferentes perspectivas a 

respeito da função de vigilância socioassistencial, que se concretizam nos seus 

processos de organização, execução e, sobretudo, na produção de conhecimento 

sobre a relação, o alcance da proteção não contributiva, em face das expressões de 
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desproteção social dos territórios. Esse “lugar” da função se conforma em espaços de 

contradições, disputas e resistências, cuja contribuição, e compromisso com a classe 

trabalhadora e com os processos de caráter coletivo em defesa dos direitos 

socioassistenciais, segundo Lazzari (2018 p.185) “dependerá, prioritariamente, da 

direção social que lhe é impressa. Por essa importante razão, é fundamental a 

intensificação das reflexões para que se construam condições de desvelar as reais 

condições de afirmação ou não afirmação dos direitos sociais, a partir das condições 

concretas nos espaços onde a VSA se realiza. 

Entende-se que a área da VSA é teórica, técnica e metodologicamente 

desafiadora, e que os aspectos ético-políticos, teórico-metodológicos e técnico-

operativos não são fatos já determinados, considerando as características históricas 

e de luta da assistência social e a tensão de interesses no campo de disputa por 

reconhecimento político e social.  O trabalho da vigilância socioassistencial não pode 

estar atrelado a conteúdos unicamente administrativos e esvaziados de poder crítico, 

mas deve se compor enquanto um conjunto de práticas e interações de interesses 

político e social, a favor da classe trabalhadora. 

Assim, para que a vigilância socioassistencial se estabeleça como força 

expressiva no modelo de atenção socioassistencial, que ratifica a cidadania, faz-se 

necessário considerar: o compromisso técnico no sentido de materializar, aprimorar e 

institucionalizar processos, práticas e produtos da VSA; o compromisso político, 

desvelando e visibilizando as necessidades de seguranças sociais e tensionando para 

a ampliação da oferta de proteção social, e o compromisso ético na defesa do caráter 

público da política social e da universalização do direitos sociais. 

Essas dimensões, criticamente articuladas, compõem a ideia do trabalho social 

da VSA, criando uma referência na gestão da política de assistência social, 

justificando e fortalecendo a sua razão de ser enquanto função da política de 

assistência social, na defesa do modelo de proteção social não contributiva, 

efetivadora de direitos sociais. 

A apreensão do trabalho social da VSA explicita uma questão importante e 

fundamental: a capacidade objetiva de se vincular a oferta de atenção 

socioassistencial à perspectiva de concretizar o alcance de direitos socioassistenciais. 

Deve ser capaz de estabelecer indicadores, parâmetros e novos instrumentos de 

gestão, que viabilizem “a identificação da incidência territorial de demandas, bem 
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como, a capacidade para conhecer a gradualidade das ocorrências, de modo a 

estabelecer a especialidade da resposta a ser garantida” (BRASIL, 2013, p. 67). 

Para tanto, é argumentado que o trabalho social, na vigilância socioassistencial, 

pautado por uma dimensão ética, política e técnica, é a base para se produzir 

conhecimentos sobre a relação proteção desproteção social, atenta aos interesses e 

demandas da classe trabalhadora e ao alcance do seu reconhecimento político e 

social. Neste sentido, projeta ações/práticas de vigilância que fortaleçam a construção 

necessária para o acesso e garantia dos direitos socioassistenciais.  

Nessa perspectiva, a pesquisa objetivou analisar os pressupostos ético-

políticos, nas dimensões teórico-metodológicas e técnico-operativas, que conformam 

a produção do conhecimento dessa função, a partir das experiências de 

implementação das cidades de Louveira/SP e Vinhedo/SP. Buscou-se, assim, 

compreender quais são as variáveis presentes nos processos e conteúdos do trabalho 

social que tencionam a defesa e garantia de acesso aos direitos socioassistenciais. 

Os objetivos específicos, que perpassam a investigação, foram reorganizados 

após o exame de qualificação, e se constituíram em: - conhecer a estrutura 

institucional disponibilizada para a operação da VSA nos municípios estudados; - 

reconhecer as atividades, a base conceitual, as metodologias e os conteúdos da VSA; 

- identificar os mecanismos de articulação e apropriação dos conteúdos da VSA. 

A pesquisa é entendida como um processo de indagação e construção do 

objeto inserido e contextualizado na realidade. As questões a serem investigadas 

devem estar “[...] relacionadas a interesses e circunstâncias socialmente 

condicionadas, sendo frutos de determinada inserção na realidade, nela encontrando 

suas razões e objetivos”. (MINAYO, 2001, p. 16). 

Assim, o percurso metodológico para o tratamento analítico do objeto buscou 

desvendar os sentidos e o trabalho social da VSA, considerando que “o objeto não é 

um dado inerte e neutro; está possuído de significados e relações que sujeitos 

concretos criam em suas ações”. (CHIZZOTTI, 2010, p. 79).  

     É no olhar sobre as nuances dos processos de trabalho e práticas 

profissionais, que desponta o que pode se afirmar como conteúdo técnico, político e 

ético, propulsionado na operacionalidade da função de vigilância socioassistencial. 

Nessa perspectiva, foi necessário enxergar as artesanias que compõem a produção 

elaborada pelos profissionais que operacionalizam as ações da função de VSA, pois 

é um lugar significativo na composição de uma projeção, interventiva e metodologia 
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de trabalho, que entrelaça questões sobre a realidade social a serem desveladas, 

visibilizadas e engendradas com as demais dimensões políticas, tencionando ou não 

a defesa dos diretos socias. Nesse sentido, buscou-se identificar e analisar os 

processos e conteúdos da prática da vigilância socioassistencial, tendo como 

horizonte o seu potencial para tencionar na perspectiva de defesa e garantia de 

direitos sociais. 

      Nesta percepção, há que se considerar que esta produção de conhecimento se 

engendra com movimentos de resignação e/ou resistências, que não estão 

desconectados da agenda neoliberal de desmonte das políticas sociais, que provoca 

uma invisibilidade sobre as necessidades coletivas da classe que vive do trabalho1. A 

racionalidade neoliberal e gerencialista do Estado escamoteia e tenciona para uma 

direção contrária à consolidação dos direitos conquistados na Constituição Federal de 

1988, na PNAS e no SUAS.     

Em função do escopo da pesquisa, deu-se prioridade à abordagem qualitativa, 

de forma a compreender as práticas, os sentidos, as percepções e os modos 

construídos pelos profissionais que participam da operacionalização da vigilância 

socioassistencial nos municípios de Louveira e Vinhedo.   

 A opção pelas cidades de Vinhedo/SP e Louveira/SP, como referência nesta 

pesquisa, se dá por três motivos interligados: - pela experiência profissional da 

pesquisadora na condição de trabalhadora social na vigilância socioassistencial, da 

cidade de Vinhedo/SP, na busca por maior compreensão sobre as relações, impasses 

e possibilidades na implementação do trabalho social na vigilância socioassistencial; 

- pela trajetória e acúmulo que as duas cidades limítrofes possuem no trabalho de 

vigilância socioassistencial2; - e pela carência de pesquisas científicas3 dedicadas ao 

exame do trabalho social da vigilância socioassistencial em cidades paulistas, de 

médio e pequeno porte II4.  

                                                           
1 Sobre a denominação classe que vive do trabalho, Rocha (2021), ao recorrer a Antunes (2008), 
argumenta sobre um alargamento na noção contemporânea da classe trabalhadora, devido ao 
processo de reestruturação produtiva, agregando vários universos do trabalho, desde o clássico 
proletariado industrial, bem como os trabalhadores precarizados, informais, terceirizados e até os 
desempregados. 
2 De acordo com informações extraídas do Censo SUAS de 2010 a 2019, o órgão gestor da política de 
assistência social, de ambas as cidades, indicou constituir a VSA, de maneira informal. 
3 Consultar “anexo 1”, que trata das pesquisas realizadas sobre vigilância socioassistencial no Brasil. 
4 A política nacional de assistência social adota, como forma de classificação dos grupos territoriais, a 
referência de portes: pequeno I e II, médio, grande e metrópole (BRASIL, 2009, p. 45-46). Porém, 
também será utilizada a proposta de subclassificações indicadas no relatório SUAS. 
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      A pesquisa baseou-se nos seguintes procedimentos metodológicos: revisão 

bibliográfica, pesquisa bibliográfica e documental e pesquisa de campo com 

trabalhadores, assistentes sociais, que atuam na área de Vigilância Socioassistencial 

nos municípios estudados. 

Além da revisão bibliográfica sobre a política de assistência social e sobre 

vigilância socioassistencial, o percurso da pesquisa exigiu, assim mesmo, dialogar 

com autores que permitissem adensar a discussão sobre o caráter público da 

informação, de formar a subsidiar o debate da dimensão pública da função da VSA, e 

com autores que auxiliassem a compreender a prática da vigilância na sua dimensão 

de trabalho social.  A pesquisa documental envolveu levantamentos, a partir das 

bases do CENSO SUAS5, para observar o processo de implementação da área de 

VSA, a partir da sua estruturação nos órgãos gestores municipais, considerando 

diversas escalas: federal, estado de São Paulo e portes populacionais dos municípios; 

bem como análise dos normativos e produtos técnicos com foco na vigilância 

socioassistencial e consulta a banco de dados e relatórios para apoiar a 

caracterização dos municípios estudados.  

A pesquisa bibliográfica deu prioridade à consulta realizada na plataforma 

SUCUPIRA, pelo fato de ser a principal fonte nacional de referência de publicações 

científicas, concentrando um arsenal de produções das unidades de ensino superior 

do Brasil, considerando as seguintes escolhas: produções acadêmicas de 

dissertações e teses, localizadas com a palavra-chave “vigilância socioassistencial”. 

A intenção dessa busca foi localizar todas as produções sobre o tema, sem 

estabelecer ano ou área de concentração. 

Ao considerar a produção de conhecimento sobre a vigilância socioassistencial, 

tendo como referência a produção acadêmica de dissertações e teses6, desde o seu 

surgimento, no contexto brasileiro, nota-se que a quantidade de estudos existentes 

ainda é bem exígua, o que provavelmente se justifica em virtude de um gradativo 

processo de institucionalização em ressonância ao próprio desenvolvimento da 

política. 

                                                           
5 O Censo SUAS é um processo de monitoramento, utilizado para aprimoramento e institucionalização 
do SUAS, desde 2007. Somente no ano de 2010, é que houve a adesão de 98% dos municípios 
brasileiros. Desde então, outros setores e áreas foram compondo os questionários de preenchimento, 
dentre elas, a vigilância socioassistencial. 
6 Pesquisa de dissertações e teses com a palavra-chave “Vigilância Socioassistencial”. 
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Na pesquisa de dissertações e teses, foram identificadas 28 produções, sendo 

20 dissertações e 08 teses, 16 realizadas em universidades públicas e 12 em 

universidades particulares (10 em universidades privadas, comunitárias, como é o 

caso da PUC-SP). (anexo 1). Desse universo, foram priorizadas na análise duas 

teses, tendo em vista a sua contribuição para o debate dos aspectos teórico-

metodológicos e técnico-operacionais da vigilância socioassistencial. 

A pesquisa de campo se deu por meio de realização de entrevistas individuais 

e uma em grupo, com um roteiro de questões semiestruturadas7, como técnica de 

aproximação com a realidade, das diferentes perspectivas e pontos de vista que 

permitiram a compreensão da prática e sentidos da VSA, vivenciadas pelos sujeitos 

participantes (GASKELL, 2003). Importante ressaltar que a pesquisa foi aprovada pelo 

comitê de ética em pesquisa da PUC-SP. 

 Para poder desvelar as manifestações do trabalho a partir de vários olhares, a 

princípio, havia a intenção de entrevistar todos os trabalhadores sociais da VSA, e os 

gestores municipais da política de assistência social, mas em função das restrições 

sanitárias da COVID-19, optou-se pela entrevista de quatro trabalhadores sociais – 

trabalhadores na função de nível superior e gestores. Assim definidos: dois em 

Vinhedo, e dois em Louveira.  

Cabe ressaltar que a estrutura institucional da VSA, em Louveira/SP, é 

composta por três trabalhadores: dois na função de nível médio, na execução de 

ações administrativas e uma na função de nível superior, assistente social, na 

execução direta das ações. O setor está alocado na Diretoria de Vigilância 

Socioassistencial e Transferência de Renda, na Secretaria de Assistência Social. O 

gestor municipal da política de assistência social é assistente social e ocupa essa 

função desde janeiro de 2020.  

Em Vinhedo, o setor é composto por dois trabalhadores, ambos com função de 

nível superior, assistentes sociais, uma na execução direta das ações e uma 

exercendo a função de coordenadora da VSA. O setor está alocado na Diretoria de 

Gestão do SUAS, na Secretaria de Assistência Social e Cidadania. O gestor municipal 

da política de assistência social de Vinhedo também é assistente social e ocupa essa 

função desde janeiro de 2020. 

                                                           
7 Apêndice A. 
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 Destaca-se que todos os trabalhadores possuem um acúmulo no trabalho com 

a VSA e/ou em demais áreas da política de assistência social. No decorrer das 

entrevistas, um gestor não conseguiu participar, devido à incompatibilidade de agenda 

com a pesquisadora. Sendo assim, foram concretizadas três entrevistas individuais e 

uma em grupo. 

A estrutura da dissertação foi elaborada a partir de três grandes seções, além 

desta introdução e as conclusões. 

A primeira seção, denominada “Vigilância socioassistencial como função da 

política de assistência social: uma perspectiva em disputa”, objetiva oferecer uma 

análise e a contextualização da vigilância socioassistencial, recompondo as 

redefinições que cerceiam as políticas sociais e o acesso ao direito social, na trama 

do modo capitalista de produção e reprodução social nos países latino-americanos, 

especificamente, no Brasil.  

O segundo capítulo, denominado “A vigilância socioassistencial como 

referência na construção da garantia e acesso ao direito socioassistencial: aspectos 

ético-político, teórico-metodológico e técnico-operativo”, discorre sobre a 

conformação de um trabalho social na VSA, como chave de acesso ao direito 

socioassistencial. Discorre também sobre os aspectos fundamentais do trabalho 

social que, consistentemente conectados e articulados, firmam uma referência da VSA 

na gestão da política de assistência social, justificando e fortalecendo a sua razão de 

ser enquanto função pública, na defesa do modelo de proteção social não contributiva, 

efetivadora de direitos sociais. 

O terceiro capítulo, denominado “Vigilância socioassistencial em movimento: 

entre demandas e respostas”, analisa os resultados da pesquisa qualitativa, realizada 

com os trabalhadores sociais que atuam na VSA e os gestores municipais da política 

de assistência social. A realidade foi representada pelos depoimentos dos 

entrevistados, problematizando a conformação do trabalho processo social, 

indicando, no decorrer das argumentações, aspectos que tencionam a garantia e 

acesso ao direito social.  

Por fim, apresentam-se as considerações finais e apêndices utilizados na 

presente dissertação, além das referências bibliográficas utilizadas. 
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1. VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL COMO FUNÇÃO DA POLÍTICA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: UMA PERSPECTIVA EM DISPUTA 

 

 
“A história profeta com o olhar voltado para trás: 

 pelo que foi, e contra o que foi, anuncia o que será.” 
 

(Galeano, Eduardo, 2010) 
 

 

A função de vigilância socioassistencial possui um lugar fundamental na política 

de assistência social, em decorrência da passagem da Assistência Social para o 

campo de política pública de cidadania e do seu compromisso pela provisão de 

seguranças sociais que materilizam a proteção social de sua responsabilidade. 

Por consequência, a institucionalização, compreensão e organização de uma 

ação política da vigilância socioassistencial, especificamente na produção de  

conhecimento sobre as manifestações das desproteções sociais em seu movimento 

socioterritorial, se constituem como um grande desafio, isso porque mais do que 

considerar o território enquanto eixo estruturante do Sistema Único de Assistência 

Social e demais proposituras nas normativas vigentes, torna-se necessário 

institucionalizar processos para que essa política social se expresse como campo de 

disputa, que tensiona as desigualdades em relação ao usufruto da riqueza 

socialmente produzida. Essa perspectiva reforça a ideia de que é necessário garantir 

o lugar político institucional da vigilância socioassistencial, considerando a sua 

condição enquanto função da política de assistência social, que está relacionada com 

os desafios de funcionamento na sociedade do capital e os modos de atenção às 

necessidades sociais. 

Este capítulo tem a intencionalidade de construir um campo profícuo de análise, 

de forma a contextualizar a vigilância socioassistencial e sua concepção, recompondo 

as redefinições que cerceiam as políticas sociais na trama do modo capitalista de 

produção e reprodução social nos países latino-americanos, especificamente, no 

Brasil.  
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1.1 Aspectos históricos e conceituais sobre o acesso ao direito social  
 

Estão presentes, no horizonte histórico e político do modo de produção 

capitalista, a compreensão dos determinantes estruturais que atribuem 

particularidades à “questão social” e a dimensão da política social brasileira. 

Utiliza-se como referência a construção da conceituação da “questão social”, 

trazida pela autora Marilda Iamamoto, cuja compreensão pauta-se em considerar “o 

conjunto de problemas políticos, sociais e econômicos que o surgimento da classe 

operária impôs no curso da constituição da sociedade capitalista. Assim, a 'questão 

social' está fundamentalmente vinculada ao conflito entre capital e trabalho”. 

(CERQUEIRA FILHO apud IAMAMATO, 2000, p. 203).  

Em função dessa acepção a “questão social” é: 

Apreendida como o conjunto das expressões das desigualdades da 
sociedade capitalista madura, que tem uma raiz comum: a produção 
social é cada vez mais coletiva, o trabalho torna-se mais amplamente 
social, enquanto a apropriação dos seus frutos mantém-se privada, 
monopolizada por uma parte da sociedade [...]. Questão social que, 
sendo desigualdade é também rebeldia, por envolver sujeitos que 
vivenciam as desigualdades e a ela resistem e se opõem [...]. Assim, 
apreender a questão social é também captar as múltiplas formas de 
pressão social, de invenção e de re-invenção da vida construídas no 
cotidiano. (IAMAMOTO, 2000, p. 27-28). 
 

O intuito não é adentrar na produção crítica sobre o surgimento da “questão 

social” e da política social no Brasil, mas latinoamericanizar 8  a análise, ou seja, 

localizar o conjunto de determinações que atribuem particularidades à conformação 

do acesso ao direito social na América Latina. 

Parte-se do pressuposto de que os traços da “questão social”, no continente 

latino-americano, estão demarcados pela maneira dependente 9 , periférica e 

subordinada, com que os países ingressaram no sistema capitalista, como economias 

mercantis, produtoras de matérias-primas para a exportação, que instituiu o “[...] 

pauperismo das massas, produzindo e reproduzindo, desta forma, uma intensa e 

crescente exploração do trabalhador”. (CARRARO; PAIVA; ROCHA, 2010, p.157). 

                                                           
8 Expressão utilizado pelas autoras Beatriz Paiva, Mirella Rocha e Dilceane Carraro, no artigo Política 
Social na América Latina: Teoria Marxista da Dependência, Revista Ser Social, Brasília, v.12, n 26, p. 
169, jan./jun. 2010. Partindo de aportes da Teoria Marxista da Dependência. 
9 Importante ressaltar que o conceito de dependência utilizado aqui “[...] é compreendido como o 
condicionamento de uma economia pelo desenvolvimento e expansão de outra a que está subordinada, 
a partir de uma lógica/dinâmica de acumulação de capital em escala mundial”. (VALADÃO, 2017, p.3). 
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Nesse sentido, o desenvolvimento desigual dos países da América Latina revela 

a forte e contraditória relação de subordinação com o mercado externo para 

acumulação do capital mundial, que produz e reproduz, desta forma, uma intensa e 

crescente superexploração do trabalho10.  

Conforme Marini (2005, p.125 11 ), essa inserção subordinada e atrelada à 

produção de excedentes, para as economias centrais do capitalismo, produz como 

traço estrutural, nos países da América Latina, a superexploração da força de trabalho 

caracterizada pela “[...] intensificação do trabalho, a prolongação da jornada de 

trabalho e a expropriação de parte do trabalho necessário ao operário para repor sua 

força de trabalho” (MARINI, 2005, p. 125).  

No final do século XX e no contexto de mundialização-financeirização no 

padrão de acumulação capitalista, particularizam-se aspectos importantes no campo 

político-institucional e nas relações sociais, acentuando a condição de dependência 

desigual e a superexploração da força de trabalho. Traços que ficam evidenciados 

segundo Valadão (2017, p. 5), a partir de três condições: primeiro [...] a agudização 

da posição da região latino-americana como provedora de matéria-prima; segundo [...] 

a implementação de contrarreformas trabalhistas que impuseram perdas de direitos; 

e, terceiro [...] o avanço de um conjunto de contrarreformas que buscam remodelar os 

sistemas de seguridade, a partir da substituição dos sistemas públicos e universais 

por seguros privados, desmontando as políticas sociais em países onde os 

mecanismos de proteção já eram frágeis. 

Ao considerarmos essa condição do sistema capitalista dependente e desigual, 

e as manifestações da precarização dessas condições de reprodução material e social 

nos países latino-americano, é possível desvelar a marca de um modo específico de 

proteção social e atuação do Estado, que tem como referência restringir a “questão 

social” à pobreza, com abordagens individualizantes, desconectadas do seu processo 

histórico, de seus fundamentos estruturais e, principalmente, esvaziadas “da 

compreensão da lei geral da acumulação capitalista, e das configurações assumidas 

pelo trabalho e Estado” (VALADÃO, 2017, p. 6). 

                                                           
10 Categoria compreendida na perspectiva desenvolvida por Ruy Mauro Marini, um dos expoentes da 
Teoria Marxista da Dependência. 
11 MARINI, R. M. Dialética da Dependência. In: TRASPADINI, R.; STEDILE, J. P. (org.). Ruy Mauro 
Marini: vida e obra. São Paulo: Expressão Popular, 2005. 
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Assim, Carraro, Paiva e Rocha (2010) argumentam que, em decorrência da 

materialidade histórica, a superexploração da força de trabalho impõe desafios às 

sociedades dependentes, diante de um cenário de despolitização e empobrecimento 

da população, logo, torna-se fundamental pensar as políticas sociais a partir da 

perspectiva da luta de classes, o que implica considerar a existência de um excedente 

econômico – a diferença entre a produção social total e os custos socialmente 

necessários dessa produção - produzida pelos trabalhadores e apropriada pelo 

Estado. 

Nesta direção, compreende-se que, no capitalismo, as políticas sociais, que 

materializam os direitos sociais, têm como objetivo garantir a reprodução da força de 

trabalho, atuando em parte das expressões da “questão social”. Se expressam, de um 

lado, as configurações históricas de manutenção dos interesses do capital, de outro, 

a sua consolidação se trava na disputa política pela apropriação do excedente 

econômico que nasce da luta por direitos da classe trabalhadora. 

Assim, no caso latino-americano, é parca a fração do excedente 
econômico do capital utilizado para sustentar o financiamento das 
políticas sociais. Por esse motivo, a grande maioria das alternativas 
estratégicas para a expansão das garantias e direitos sociais no 
continente sempre atendeu à intensa e demorada luta política das 
massas. A concreta intervenção estatal, por meio de políticas sociais, 
e qualquer possibilidade de conquista social que pudesse significar 
melhoria nas condições de vida do povo latino-americano sempre 
foram produtos da luta de classe. A insurgência, a insubmissão, as 
lutas e demais processos políticos também foram uma constante no 
desenvolvimento da América Latina (CARRARO; PAIVA; ROCHA, 
2010, p. 165). 

 

Inserida nessa dinâmica conflituosa de luta de classes, no final da década de 

1980, a sociedade brasileira vivencia uma forte mobilização popular que culminou na 

garantia legal de acesso aos direitos sociais com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988, mas que se processam sob o cerne da adoção de uma perspectiva 

neoliberal como resposta encontrada para enfrentar a crise do capital. Assim, o 

sistema de proteção social brasileiro se configura em um contexto contraditório regado 

de avanços, retrocessos e disputas, em que as relações econômicas, que 

movimentam o processo produtivo, definem o escopo adotado para as diferentes 

políticas sociais:  

Se por um lado, a Constituição institui um modelo de proteção que tem 
nos seus pilares políticas de caráter universal, com mecanismos de 
controle social, descentralização das ações e de financiamento e a 
necessidade de um comando único no âmbito do Estado, por outro, a 
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lógica de refilantropização do social, de mercantilização e 
terceirização dos serviços públicos na área da saúde, previdência e 
assistência social avança largamente. (COUTO et al., 2012, p. 56). 

 

A Constituição de 1988 avalizou direitos fundamentais e sociais, como 

responsabilidade pública estatal, e concebeu a Assistência Social no campo da 

Seguridade Social. A regulamentação do artigo do texto constitucional se deu com a 

promulgação da Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS, em 1993, que instituiu 

definitivamente a Assistência Social como um direito social no campo não contributivo, 

estabelecendo seus princípios e diretrizes, bem como a proteção social, ou seja, as 

seguranças socioassistenciais garantidas por meio de serviços, benefícios, 

programas e projetos, detalhados nas posteriores Normas Operacionais Básicas.  

A essa configuração da assistência social, como política pública, foi atribuído 

um campo específico de ação, no caso, a proteção social não contributiva como 

direito de cidadania, compondo a seguridade social. Nesta direção, agregou-lhe 

características fundamentais, entre as quais Sposati (2009) destaca três significativas:  

1. A implementação de novas regras que rompem com a necessidade 
do vínculo empregatício para o acesso a benefícios e ações no campo 
da proteção social; 2. A perspectiva de poder alterar o conjunto de 
ações assistencialistas para consolidar um campo de construção de 
assistência social como política social amplamente inclusiva e de 
responsabilidade do Estado, rompendo com a lógica da filantropia 3. 
O reconhecimento da assistência social como política social e como 
direito que tensiona a perspectiva da universalização. (SPOSATI, 
2009, p.19/2012). 
 

Nessa perspectiva, a autora afirma que é preciso ter claro que atribuir à 

assistência social a condição de política de direitos muda significativamente a sua 

concepção. A noção de seguridade social, ao se ocupar da proteção social, busca 

gerar garantias que a sociedade brasileira afiança a todos os cidadãos.  

Nessa direção, Sposati (2009) destaca e considera o modelo de proteção social 

não contributiva como: [...] um campo que se ocupa “das condições objetivas de 

acesso aos modos de reprodução social (condições de vida) como componentes da 

dignidade humana, da justiça social e dos direitos e da vigilância social” (SPOSATI, 

2009, p. 20). Uma concepção de proteção que “contém um caráter preservacionista – 

                                                           
12 SPOSATI, Aldaíza. Modelo brasileiro de proteção social não contributiva: concepções fundantes. In: 
Concepção e gestão da proteção social não contributiva no Brasil. -- Brasília: Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, UNESCO, 2009. 
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não da precariedade, mas da vida –, supõe apoio, guarda, socorro e amparo. Esse 

sentido preservacionista é que exige tanto a noção de segurança social como a de 

direitos sociais” (SPOSATI, 2009, p. 21). Uma política que garante o resguardo de um 

“conjunto de direitos civilizatórios de uma sociedade [...] para com todos os seus 

membros. É uma política estabelecida para preservação, segurança e respeito à 

dignidade de todos os cidadãos” (SPOSATI, 2009, p. 22). O caráter não contributivo 

que significa a dispensa de pagamento para acesso ao serviço (seja no ato da 

atenção, seja de forma antecipada como na ideia dos seguros sociais previdenciários. 

Ou seja, o caráter não contributivo não pode ser associado à comprovação de 

ausência de renda. Dessa forma, Sposati (2009, p. 23) alerta que “o enquadramento 

como pobre, carente, necessitado é a antítese do direito à cidadania, ou do direito a 

ser incluído no serviço a partir de sua necessidade”. 

Mas, ela reconhece que essa última questão é campo de disputa, pois:  

Há uma tensão ainda não resolvida, no modelo brasileiro, com gente 
puxando a corda dos dois lados. Alguns defendem que a proteção 
deve ser vinculada com a miséria, propondo ações focalizadas nos 
necessitados, enquanto outros, que o vínculo da proteção deve ter 
atenções baseadas em direitos, com perspectiva universal em face à 
uma dada necessidade. (SPOSATI, 2009, p. 23).  
 

Disputa que ocorre porque, conforme Couto et al. (2003, p. 33), desde a sua 

origem, a assistência social esteve relacionada à lógica do favor e da tutela, “que 

configurou um padrão arcaico de relações, enraizando na cultura política brasileira”. 

Dessa forma, a assistência social “caracterizou-se historicamente como não política, 

renegada como secundária e marginal no conjunto das políticas sociais. Por esse viés, 

o que prevalecia eram ações pontuais e fragmentadas, realizadas por instituições ou 

organizações da sociedade civil, sob a lógica da caridade. 

A promulgação da Política Nacional de Assistência Social, em 2004, foi 

importante para demarcar os principais elementos que compõem essa política pública, 

sobretudo no que se refere a especificidades no campo de proteção social não 

contributiva, estabelecendo uma série de seguranças sociais, sob sua 

responsabilidade. 

A PNAS (2004) estabelece que a assistência social é campo específico de 

proteção, responsável por três grandes seguranças sociais: a de acolhida, a de 

convivência e a de sobrevivência. Assim expressadas: 
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Acolhida - esta segurança implica em que a assistência social seja no 
âmbito do Estado brasileiro a política responsável por criar condições 
para que nenhum ser humano fique ao abandono ou ao relento, por 
ausência de acolhida, sobretudo em momentos climáticos ou de 
catástrofes que agridem a condição humana; 
Convívio - ser responsável por impedir o isolamento, o abandono 
gerando condições para que o convívio social entre membros de uma 
família conte com apoio principalmente na relação pais e filhos; 
estimular atividades de convívio como exercício de sociabilidade, 
afirmação da identidade e do reconhecimento social individual e 
coletivo em diversos ciclos de vida, nos territórios de vivência, entre 
outras formas coletivas de convívio e sociabilidade; combater o 
estigma a discriminação e as diversas formas de exclusão social. 
Sobrevivência – esta segurança implica em afiançar condições 
básicas de renda, meios materiais e cuidados enquanto elementos 
que possibilitam a sobrevivência em diferentes situações limiares 
vividas em uma sociedade que mercantiliza o acesso a bens e o 
acesso a condição para sobreviver, que permanece sobre 
determinada por regras de consumo privado, isto é, dispor de condição 
financeira para pagar o custo da mercadoria. (BRASIL, 2013, p. 62-
65). 
 

  A responsabilidade da proteção social de assistência social pode ser 

sintetizada em: 

• ampliar por meio de serviços, benefícios e trabalho social a 
capacidade de provisão da família e de seus membros, o que supõe 
produzir ações de fortalecimento de laços e de capacidades de 
exercício da provisão de proteção social;  
• ampliar a densidade das relações de convívio e sociabilidade dos 
cidadãos desde a esfera do cotidiano até atingir os diversos momentos 
do ciclo de vida do cidadão e cidadã em que mais ocorrem fragilidades, 
que podem se agravar e ser danosas caso ocorra o estreitamento da 
rede de relações que ampliam suas possiblidades virtuais em contar 
com apoios e atenções; 
• instalar condições de acolhida;  
• reduzir as fragilidades da vivência e da sobrevivência;  
• reduzir e restaurar os danos de riscos sociais e de vitimizações 
causadas por violência, agressões, discriminações, preconceitos 
(BRASIL, 2013, p. 72-73) 

 

Com a implantação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, verifica-

se que há uma ampliação das orientações técnicas e a indicação de processos de 

trabalho, que devem ser desenvolvidos em busca da concretização das seguranças 

sociais, como balizadoras da proteção social e especificam de que forma elas deverão 

ser ofertadas à população.  

Em consonância com a PNAS, o SUAS estabelece como eixos estruturantes 

do sistema: a matricialidade sociofamiliar, a descentralização político-administrativa e 

a territorialização. Configura, também, novas bases para a relação entre Estado e 
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sociedade civil no que diz respeito ao vínculo SUAS, ao financiamento, aos direitos 

socioassistenciais13 do cidadão usuário, à política de recursos humanos, e ao uso da 

informação, do monitoramento e da avaliação.  

A relevância da alteração do padrão de gestão da política de assistência social 

está, entre outros aspectos, na forma de olhar e criar condições para conhecer e se 

orientar na perspectiva das demandas por seguranças sociais e da avaliação do 

alcance de suas ações. Essa perspectiva possibilita a superação da visão sobre o 

lugar que essa produção ocupa para a política de assistência social, pois “trata-se de 

inverter a lógica de se olhar para o lugar de intervenção da política pública, tornando 

o território prioritariamente como ponto de partida e secundariamente como ponto de 

chegada” (KOGA, 2017 p.15). 

 Dentre os elementos essenciais dessa reformulação, o território passa a ser 

um conceito fundamental, para se alçar racionalidade no processo de gestão do 

SUAS, com ofertas fundamentadas no conhecimento da realidade e na perspectiva 

de ampliação da proteção social de ação estatal planejada, contribuindo para a 

“gestão deixar de ser reativa para ingressar na atuação proativa” (SPOSATI, 2009). 

O advento do SUAS contribuiu com o avanço da construção da padronização 

de nomenclaturas e propostas de execução dos serviços, tipificados na resolução 

CNAS 109/2009 - Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, buscando uma 

referência e unidade conceitual e metodológica em nível nacional, caracterizando uma 

especificidade desde a gestão até sua execução. 

Contudo, para Couto (2015, p.671):  

O fato de a política como regramento jurídico ter sido construída fora 
do debate de classe social carrega para todas suas especificidades as 
possibilidades de tratar as categorias como mera justificativa para 
atendimentos desvinculados da luta por melhores condições de vida 
da população que a ela recorre. 

 

Ainda que considerados os avanços no campo normativo, pautando a 

organização, padronização e territorialização da proteção social básica e a especial, 

                                                           
13 Os dez direitos socioassistenciais, deliberados na V Conferência Nacional de Assistência Social, 

2005: 1. Todos os direitos de proteção social de assistência social consagrados em Lei para todos; 2. 
Direito de equidade rural-urbana na proteção social não contributiva; 3. Direito de equidade social e de 
manifestação pública; 4. Direito à igualdade do cidadão e cidadã de acesso à rede socioassistencial; 
5. Direito do usuário à acessibilidade, qualidade e continuidade; 6. Direito em ter garantida a 
convivência familiar, comunitária e social; 7. Direito à Proteção Social por meio da intersetorialidade 
das políticas públicas; 8. Direito à renda; 9. Direito ao cofinanciamento da proteção social não 
contributiva; 10. Direito ao controle social e defesa dos direitos socioassistenciais. 



35 
 

é preciso ressaltar as questões e tendências de formas moralistas que ainda 

persistem na execução das atenções, numa reatualização do conservadorismo, no 

campo das políticas públicas sob a intervenção do Estado. 

A preponderância do viés conservador, articulada com mecanismos 

neoliberais, interfere decisivamente nas respostas institucionais no campo da política 

de assistência social, desarticulando o debate da luta pelo acesso universal aos 

direitos socioassistenciais, colocando em evidência ações focalizadas e residuais. 

Como afirma Sposati (2017, p. 2): 

[...] há uma existência de pluralidade na construção das formas 
históricas da política de assistência social. Nessa pluralidade e no 
confronto de classes sociais, inerentes a sociedade do capital, o 
conteúdo das políticas sociais não permanece o mesmo, ele se 
metamorfoseia em expressões mais abrangentes, ou mais restritas, 
de desmercadorização de respostas a necessidades sociais. Essa 
dualidade de movimentos confere um quê de incerteza às atenções a 
serem prestadas ou providas pelas políticas sociais na sociedade 
brasileira cujo alcance é modificado no tempo e no espaço geográfico 
em que ela incide. 
 

Esse novo paradigma instituído para a assistência social foi fundamental e 

inovador, mas é preciso sempre ressaltar que ele está inserido em um campo de 

disputas e interesses. Atrelado ao movimento histórico entre as relações de forças 

sociais, e a despeito da conquista do marco histórico de reconhecimentos, não houve 

um fim à cultura do assistencialismo e do voluntarismo. 

Sem a pretensão de abranger a totalidade dos elementos que constituem essa 

conformação da política de assistência social, essa problematização busca alarmar 

para desafios atuais que se colocam na realidade e no trabalho e defesa dos direitos 

da classe trabalhadora.  

Importante localizar que a resposta às necessidades da classe trabalhadora se 

estabelece na forma de políticas sociais. Contraditoriamente elas envolvem, de um 

lado, um processo de regulação do Estado, que se caracteriza pela manutenção da 

acumulação e reprodução da força de trabalho, e de outro, resultam do 

reconhecimento das demandas dos trabalhadores e sua disputa pela ampliação de 

direitos sociais.  

Como observa Sposati (2006, p.111), o Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) é a materialização de um longo processo de mobilização social que 

conquistou para a assistência social “a perspectiva de responder à universalidade de 

um direito de cidadania”. 
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Por decorrência desse entendimento, e assegurado pelo aparato legal - Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS (BRASIL, 1993), a Política Nacional de 

Assistência Social – PNAS (BRASIL, 2004) e a Norma Operacional Básica, 

NOB/SUAS (BRASIL, 2005),   a assistência social, no modelo brasileiro de proteção 

social não contributiva, que passa a ser, é constituída por três funções importantes, 

que se integram e se complementam: a proteção social, a defesa dos direitos 

socioassistenciais e a vigilância socioassistencial. 

Cabe aqui um destaque trazido por Lazzari (2018, p. 56), que observa a 

diferenciação com que o texto da LOAS (1993), da PNAS (2004) e da NOB/SUAS 

(2005; 2012) descrevem a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa 

de direitos como funções da assistência social e não como objetivos, argumentando 

que semanticamente “essas palavras não são sinônimas, pois a primeira representa 

o que se espera alcançar, enquanto a outra diz respeito ao papel a cumprir. Diferenças 

que precisam ser entendidas para que não haja dúvidas sobre os seus significados 

no processo de operacionalização”. 

 

1.2 A Vigilância Socioassistencial: implicações do campo normativo e 

bases conceituais  

 

 Um aspecto importante trazido pelos marcos normativos é a alocação da 

vigilância socioassistencial no reconhecimento de um modo de gestão que estabelece 

o conhecimento da realidade, ultrapassando modelos de atenções pontuais e 

emergenciais. 

A compreensão do lugar da vigilância socioassistencial está diretamente ligada 

ao entendimento sobre a condição da própria política de assistência social, enquanto 

política pública de dever do Estado e direito do cidadão, o que exige estabelecer 

maneiras de prover atenções aos cidadãos, a partir da análise da vivência de 

desproteção, que coloca em risco e fragiliza o tecido social. 

Essa função ganhou destaque quando a assistência social deixou de ser 

entendida como ação emergencial e imediata, assumindo status de política pública, e 

ganha um espaço, com foco na dimensão coletiva, ao assumir a responsabilidade 

pública de produzir reconhecimentos e conhecimentos de demandas por seguranças 

socioassistenciais, bem como da adequação das respostas significativas para a 

concretude de direitos socioassistenciais.  
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Ao mesmo tempo que a função se compromete com a criação de 

conteúdos/produtos balizadores de análise de demanda e atenções para direcionar a 

gestão da política de assistência social, há também a necessidade de desencadear 

processos que informem tanto à gestão como à sociedade sobre ausências ou 

precariedades da presença do poder público, viabilizando um diálogo próximo do 

controle social e demandas não incorporadas. 

Sposati (2017) defende a ideia de que a função de vigilância socioassistencial 

não deve ficar limitada em institucionalizar mecanismos internos ao órgão de gestão 

da política pública, mas sim em produzir para a sociedade informes sobre as múltiplas 

situações de desproteção social e as precárias presenças de respostas protetivas do 

Estado. A autora discorre sobre um lugar de externalidade da função como “força 

social” de qualificação dos lócus de gestão e dos agentes da política pública, bem 

como de movimentar o futuro da política e o acesso à justiça para a efetivação de 

direitos à proteção social. Essa qualidade da função deve acontecer, não somente 

pelo direito da população em receber informação, mas pela necessidade de que os 

sujeitos da política e a gestão sejam os interlocutores da proteção social e de direitos.  

Para Prates (2014), a produção de informações deve ser qualificada, organizada 

e socializada, pois esses processos são importantes para a realização de um 

movimento que instigue pelo reconhecimento político, crítico e social dos sujeitos. 

Nessa direção, a função de vigilância socioassistencial afirma uma perspectiva 

fundamental na forma de conduzir a gestão e operacionalização do SUAS, 

demarcando, no âmbito da política de assistência social, a construção de subsídios e 

processos que têm como horizonte o acesso à justiça para a efetivação de direitos à 

proteção social. O que significa dizer que a sua qualidade enquanto função extrapola 

a condição interna como auxiliar ou função meio de proteção social (SPOSATI, 2017). 

Também é importante deixar claro que essa referência de função deve pautar-

se a partir dos princípios, diretrizes e objetivos da política de assistência social, sendo 

fundamental para pensar a organização dos processos metodológicos e operacionais 

da vigilância socioassistencial. 

Assim como a política social, a área de vigilância socioassistencial também é um 

espaço de contradições e resistências na disputa por uma dada direção social, 

podendo transitar pautada no compromisso dos interesses da classe que vive do 

trabalho ou na direção da manutenção da ordem social, pactuada com os interesses 

da classe dominante (CARRARO, 2017). 
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Essa compreensão é importante para balizar o entendimento do lugar da 

vigilância socioassistencial como espaço político de afirmação de direitos, que vem 

sendo delineada, neste capítulo, como uma modalidade de operar a política e produzir 

conhecimento que envolvem projetos sociais em disputas, na sociabilidade do capital. 

Essa dimensão está ajuizada para além de uma visão gerencial, envolvida 

exclusivamente na coleta e organização de dados. Ao contrário, precisa conter a 

potencialidade de que se concretize como estratégia e processo em agregar 

cientificidade, denunciando o descompasso existente entre a insegurança social vivida 

por indivíduos e famílias e o que vem sendo feito para combatê-la, por isso a 

importância da conexão com as demais funções da assistência social. 

Se a compreensão no âmbito da política de assistência social for pautada pela 

concepção de pobreza e miséria, a lógica da função, a começar pelo próprio 

significado da palavra “vigilância” – do verbo vigiar, no sentido de controle, ganha uma 

conotação distorcida sobre seu real objetivo, que é desvelar e tornar visível as 

situações de desproteção social e defesa dos direitos da classe que vive do trabalho. 

Desse ponto de vista, a vigilância, “jamais deve ser compreendida e executada como 

ferramenta de coerção e controle da população, como instrumento do Estado para 

vigiar, enquadrar e punir cidadãos” (RIZZOTTI, 2013, p. 147), mas como função do 

Estado de manter-se alerta e monitorar a sua capacidade protetiva em relação às 

famílias nos territórios de vivências.  

Essa conotação policialesca da pobreza, que é um traço histórico no tratamento 

do Estado sobre as expressões da questão social, que não pode se tornar permeável 

na nova concepção de vigilância socioassistencial, inaugurada pelo PNAS e o SUAS, 

pois, do contrário, irá negar a perspectiva da afirmação dos direitos. Uma concepção 

distorcida produz uma função que não rompe com o traço histórico de tutela, e incorre 

num desvio de compreensão. 

[...] não se trata de discutir as condições de vida das famílias da classe 
trabalhadora, mas de famílias pobres que necessitam de um trabalho 
de ativação para resolver seus problemas, os quais decorrem de sua 
incapacidade. [...] o território pode ser transformado em gueto, no qual 
as precárias condições de vida são atribuídas à falta de capacidade 
da comunidade de enfrentar seus problemas. (COUTO, 2015, p.671) 
 

A orientação da função de vigilância socioassistencial está condicionada à 

finalidade que se espera alcançar. A direção está acoplada às dimensões 

estruturantes que definem a responsabilidade da política de assistência social em 
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garantir seguranças sociais e superar incertezas e desproteções sociais que impeçam 

ou fragilizem a vida e relações dos sujeitos.  

Nesse sentido, a função de vigilância socioassistencial é pautada em uma 

dimensão conceitual e integrada à concepção da assistência social como direito de 

cidadania e que, conforme estabelecido no modelo de gestão do SUAS, busca instituir 

uma abordagem para a produção de conhecimento que deverá servir para o 

planejamento e efetivação da política de assistência social, na sua responsabilidade 

pública pela efetivação dos direitos socioassistenciais. 

Essa condição política e ética de “ser e fazer” da vigilância socioassistencial a 

coloca estrategicamente na disputa pela garantia dos direitos sociais e na 

democratização da participação popular, pois atua tencionando a gestão e 

estabelecendo um movimento de resistência e enfrentamento aos desmontes e 

precariedades das políticas púbicas. 

De acordo com as normativas, a vigilância socioassistencial tem como base, 

para a sustentação dos seus processos de trabalho, a utilização de três conceitos 

principais – risco social, vulnerabilidade social e território - que interrelacionados 

pautam o conhecimento sobre a realidade e a análise das relações entre as demandas 

de proteção social no âmbito da assistência social, e as respostas desta política em 

termos de oferta de serviços e benefícios à população. 

Arregui e Koga, alertam, no Caderno Capacita SUAS 3, (BRASIL, 2013), que a 

análise das situações de vulnerabilidade e risco social necessita problematizar a 

relação de proteção-desproteção engendrada no âmbito da produção e reprodução 

das relações sociais. Para essas autoras, a vulnerabilidade social não é uma condição 

posta ao sujeito, mas sim de processos que os tornam vulneráveis.  

 Nessa perspectiva, Arregui e Wanderley (2020, p.87) também alarmam sobre a 

ausência de reflexão referente ao conceito de vulnerabilidade social e a sua relação 

com as “diretrizes que desmontam as precárias proteções sociais na América Latina 

[...]”. Sem a consideração dos determinantes que definem o processo estrutural da 

desigualdade social, a utilização do conceito de vulnerabilidade social tende a reforçar 

a concepção neoliberal de um Estado mínimo que se pauta em “trazer as estratégias 

de sobrevivência que as populações desenvolvem no âmbito privado para dentro das 

políticas sociais”. 

 A argumentações de Iamamoto (2013, p. 338) destacam para a concepção de 

raiz liberal que, ditada pelo Banco Mundial, a partir de 2000, incorpora e direciona a 
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gestão das políticas públicas para administração do risco social diante os segmentos 

em situação de desproteção social. Nessa concepção, “os riscos não são decorrentes 

do fracasso do capitalismo ou de sua crise, mas sim do êxito dessa civilização”. 

Segundo a autora, “a pobreza passa a ser vista como uma questão individual e o 

modelo da proteção social adotado visa o desenvolvimento de potências e 

capacidades para aliviar os riscos previsíveis no mercado, ou seja, “a superação da 

pobreza está na inserção ativa dos pobres na lógica do mercado” (IAMAMOTO, 2013, 

p.339). 

Ter esse debate como referência na assistência social permite fazer o 

deslocamento da naturalização da pobreza, bem como da individualização das 

vulnerabilidades sociais para a compreensão “das desproteções sociais face às 

seguranças socioassistenciais de acolhida, convívio e renda, integrando a relação 

proteção/desproteção/ provisão” (BRASIL, 2013, p.30). 

Em seus estudos, Pires (2016) aponta que é possível identificar a falta de 

clareza e perspectivas diferentes sobre a função da vigilância socioassistencial e das 

categorias que fundamentam a assistência social como direto de cidadania.  

Pauletto (2019, p. 44), por sua vez, analisa que desde a primeira definição dada 

pela PNAS (2004), a vigilância socioassistencial aparece como possível 

“identificadora de situações de vulnerabilidade e risco para a produção e 

sistematização”, a partir de indicadores, mesmo “sem referências sobre quais seriam 

os parâmetros para essas análises”.  

Diante dessas considerações, a congruência de alcance nas condições para se 

analisar as manifestações de desproteção-proteção social, rompendo com a 

perspectiva individualizante, postas com a identificação das “vulnerabilidades sociais”, 

se materializa quando articuladas com um componente analítico fundamental – o 

território. 

Nesta perspectiva, o uso do conceito de território de Milton Santos, introduzido 

no Serviço Social, pela professora Dirce Koga, é importante e estrategicamente 

utilizado para alcançar a compreensão do modo de viver das pessoas, mas também 

como se manifesta a questão relacional do espaço. 

O território é o chão e mais a população, isto é, uma identidade, o fato e o 

sentimento de pertencer àquilo que nos pertence. O território é a base 
do trabalho, da residência, das trocas materiais e espirituais e da vida, 
sobre as quais ele influi. Quando se fala em território deve-se, pois, de 
logo, entender que está falando em território usado, utilizado por uma 
população.” (SANTOS, 2003, p. 102) 
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Assim, o território usado “[...] precisa ser entendido como totalidade, como 

espaço vivido, onde se reproduzem relações de dominação, de exploração, mas 

também de identidade, pertencimento, conformação de costumes e formas 

alternativas de resistência” (KOGA, 2003, p. 258).  

Conforme Iamamoto (2014, p. 452), o desvendamento das contradições 

histórico-estruturais, “quando compromissadas em libertar a verdade de seu 

confinamento ideológico, é certamente um espaço de resistência e de luta”. Nesse 

viés, a função de vigilância socioassistencial torna-se “referência institucional pública 

em informar a sociedade sobre a presença de desproteções sociais na população” 

(SPOSATI, 2017, p. 4).  

Para Lazzari (2018, p. 62), a vigilância socioassistencial contém em sua 

“gênese” a potencialidade em alertar sobre a insegurança social vivida por indivíduos 

e por famílias, bem como o seu enfrentamento. Nesse sentido, é “fundamental que 

sejam realizadas análises que não se limitem ao plano da aparência, mas 

desfetichizem o real, dando visibilidade à sua estrutura e dinâmica (como se conforma 

e como se movimenta)” (PRATES, 2014, p. 352). 

Nesse processo histórico, conceitual e político que dá sustentabilidade à função 

de vigilância socioassistencial e que o coloca como propulsora de um caráter público 

da política de assistência social, destaca-se a ruptura da lógica histórica, centrada no 

âmbito privado, para a lógica ancorada nas necessidades da classe trabalhadora e 

em aspectos da luta de classes, transitando sempre na perspectiva coletiva de 

totalidade, colocando as situações num conjunto das relações sociais. 

Exemplificando melhor, é importante sempre pautar que a política e todo seu 

aparato jurídico foi constituída sem o debate de classe social e isso acarreta para 

todas as suas especificidades, inclusive para a VSA, a possibilidade de ações e a 

tratativa das suas principais categorias fundantes, desapropriadas da luta por 

melhores condições de vida dos sujeitos que a ela recorrem. 

A partir dessa direção crítica, mesmo sendo introdutória do ponto de vista 

metodológico e da afirmação da conquista de direitos sociais, essa função precisa 

afirmar o seu compromisso com as lutas da classe trabalhadora. “Caso contrário, por 

um viés intimamente conectado com o conservadorismo, está fadada a contribuir para 

a perpetuação da condição de subalternidade dos trabalhadores e usuários do SUAS” 

(LAZZARI, 2018, p. 185). 
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2. A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL COMO REFERÊNCIA NA CONSTRUÇÃO 

DA GARANTIA E ACESSO AO DIREITO SOCIOASSISTENCIAL: ASPECTOS 

ÉTICO-POLÍTICOS, TEÓRICO-METODOLÓGICOS E TÉCNICO-OPERATIVOS. 
 

 

[...]Tudo que nunca foi achado     

Ficará também conhecido se procurado 

Com curiosidade 

(Curiosidade). 

(Música: Salva a Humanidade – Tom Zé) 

 

As contradições imanentes às políticas sociais no Brasil assumem contornos 

mais nítidos quando se referem à assistência social, visto que, neste campo, além das 

questões conjunturais relativas à crise do capital, há tensões de cunho estrutural e 

conservador, que impactam diretamente na materialização dessa política como 

pública de dever do Estado e de direito de cidadania. 

A assistência social herdou a prática secular da ajuda ao próximo 
transitável entre o campo religioso e o secular. Com isto apresenta 
resquícios da naturalização de um valor religioso pelo qual qualquer 
ajuda ao outro é um bem em si. Com isto, a ação da política pública 
ou da responsabilidade institucional de um órgão estatal fica 
equivocadamente identificada como exercício de amor, de caridade, 
de doação, do não egoísmo humano ou da solidariedade. [...] Não se 
exige dela um padrão de qualidade da atenção como determina a lei, 
opera-se muitas vezes como se a presença em si, já fosse a resposta 
adequada, posto que tratada como se fosse uma “ajuda” 
descomprometida com a resolutividade, ou o direito socioassistencial. 
(SPOSATI, 2009) 

Ao transitar para o campo da proteção social não contributiva, afiançadora de 

direitos, como parte da seguridade social, a assistência social necessita desenvolver 

condições para conhecer e se orientar pelo conjunto de situações de desproteção 

social e pelo conhecimento permanente do alcance de suas respostas de proteção.  

Essa leitura da demanda, que se caracteriza pela passagem da capacidade 

individual para a totalidade de manifestações de desproteção social, implica na 

estruturação da função de vigilância socioassistencial, e a partir dela a construção de 

indicadores, parâmetros e novos instrumentos de gestão, que viabilizem a 

identificação da incidência territorial de demandas, bem como a capacidade para 

conhecer a gradualidade das ocorrências, de modo a estabelecer a especialidade e o 

grau de cobertura da resposta a ser garantida.  
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Considerando que construir direitos é luta histórica, estruturar-se e consolidar-

se como política e pública, materializando um modelo de proteção social, compõe 

um difícil processo para a assistência social, pois mesmo que tais indicações estejam 

inscritas em lei, não significa, de imediato, uma alteração no modo de ser, entender e 

produzir suas intervenções e garantias.  

Nessa direção, a função da vigilância socioassistencial busca se compor pela 

necessidade de direcionar as ações da política de assistência social e tendo como 

proposta ser um lugar especializado e público: - especializado pelo compromisso 

com a produção de múltiplos conhecimentos e informações sobre as configurações 

das manifestações de desproteções sociais e desvelamento das demandas e 

dinâmicas sociais dos territórios, na busca pela efetivação dos direitos de cidadania; 

- público por mediar relações que efetivem caminhos democráticos na gestão da 

política de assistência social, visibilizando as situações de desproteção social para 

providências do Estado, como também, ofertando informações fundamentais para 

mobilizar expressões da coletividade, mobilizadora de luta, força e resistência. 

Assim, a vigilância socioassistencial deve operar sob o padrão de um tipo de 

informação específica, pormenorizada e necessária ao mais íntegro desenvolvimento 

do SUAS, não cabendo ser reduzida, enquadrada ou confundida a um sistema 

eletrônico e/ou informacional de gestão de dados, ferramenta ou a um setor do 

organograma institucional. É preciso destacá-la como um lugar de referência na 

produção de conhecimento, que dê visibilidade à necessidade de proteção social, 

considerando seus processos de planejamento, organização e execução de ações 

internas e com os demais sujeitos da política de assistência social. 

Sob a égide de ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais, Sposati 

(2017) argumenta que, a vigilância socioassistencial, como função da política de 

assistência social, instala uma condição de referência institucional pública, 

responsável por informar à sociedade sobre a presença de desproteções sociais 

vivenciadas pelos cidadãos. Dessa forma, atua como força social para movimentar a 

política e o acesso à justiça para a efetivação de direitos à proteção social. Para a 

autora “[...], a função da vigilância socioassistencial, no Brasil, não se limita, e não 

pode se limitar, à medida de institucionalizar mecanismos internos ao órgão de gestão 

da política de assistência social [...]” (SPOSATI, 2017, p.2-3), ela tem a exigência em 

produzir, para a sociedade, informes sobre as múltiplas e reincidentes situações de 

desproteção social sofridas e impingidas a segmentos da população, e que estas são 



44 
 

resultantes também da ausência e/ ou do modo residual e precário de presença das 

respostas protetivas públicas (SPOSATI, 2017, p. 3). Isso demarca a sua presença e 

responsabilidade extrapolando a ideia de uma possível condição auxiliar ou função 

meio da proteção social.  

Essa condição de ser da VSA, ainda pouco incorporada em seu pleno 

entendimento, exige uma consistência ético-política, teórico-metodológica e técnico-

operacional que sustente a realização de um trabalho, tencionado para a 

democratização da política e efetivação dos direitos sociais, materializando as 

atenções de responsabilidade pública. Trata-se de fazer com que as demandas da 

população ultrapassem o campo dos registros e sejam incorporadas em práticas de 

proteção social. 

No processo de desenvolvimento do SUAS, tornam-se cada vez mais visíveis 

os desafios referentes à materialização das atenções, em consonância com as 

necessidades da classe trabalhadora. Desafios estes cujo enfrentamento pressupõe 

a organização e implementação efetiva da vigilância socioassistencial, considerando 

que a luta no terreno do Estado - espaço contraditório, sob hegemonia do capital-, 

requer clareza sobre as múltiplas determinações que integram o processo de definição 

das ações nas políticas sociais. 

Essa realidade alerta para a ideia de que existam diferentes perspectivas a 

respeito da função de vigilância socioassistencial, que se concretizam nos seus 

processos de organização, execução e, sobretudo, na produção de conhecimento 

sobre a realidade social. O “lugar” político da função se conforma em espaços de 

contradições, disputas e resistências, cujo resultado para o alcance político efetivo 

dependerá, prioritariamente, da direção social que lhe é impressa. Ou seja, a sua 

afirmação está inserida em um campo de disputa, que diante de um cenário de graves 

ameaças à garantia dos direitos sociais e ao exercício da cidadania, está em clara 

desvantagem enquanto ruptura de práticas conservadoras e gerencialistas do pobre 

e da pobreza. 

Por essa importante razão, é fundamental a intensificação das reflexões para 

que se implemente o trabalho da VSA, do ponto de vista técnico, teórico, político e 

ético, explorando o potencial da função em romper com a lógica de ação gerencialista 

focalizada na pobreza e no indivíduo. 
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A construção de uma capacidade crítica e pública da função da VSA está ligada 

ao processo de sua constituição e consolidação na gestão da política de assistência 

social, incorporando atributos democráticos e participativos. 

Em levantamento realizado, a partir das bases do CENSO SUAS14, é possível 

observar o processo de implementação da área de VSA, a partir da sua estruturação 

nos órgãos gestores municipais. Nota-se um movimento gradual, demonstrando um 

cenário frágil em relação ao reconhecimento e legitimidade da sua presença “formal”, 

no decorrer desses últimos 10 anos, conforme representado no gráfico abaixo: 

 

Gráfico 2: Constituição e formalidade da função de vigilância socioassistencial nas 
gestões municipais, de acordo com o CENSO SUAS 

 

 

                            Fonte: Elaborado pela autora a partir do banco de dados extraído do site15:  
 

Nesse gráfico, nota-se que, entre os anos de 2010 e 2012, a maioria dos órgãos 

gestores municipais não tinha a VSA formalmente16 constituída. Já em 2013 até 2019, 

a maior parte estava constituída de maneira informal. É possível observar que a 

                                                           
14 O Censo SUAS é um processo de monitoramento, utilizado para aprimoramento e institucionalização 
do SUAS, desde 2007. Somente no ano de 2010 que houve a adesão de 98% dos municípios 
brasileiros. Desde então outros setores e áreas foram compondo os questionários de preenchimento, 
dentre elas, a vigilância socioassistencial. 
15  Disponível em: http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/vigilancia/index2.php. Acesso em: 20 jul. 
2021. 
16Segundo o Manual CENSO SUAS, considera-se formal: a existência da área em questão constituída 
como subdivisão administrativa (departamento, diretoria, gerência, coordenação, entre outros), na 
estrutura formal do órgão gestor, descrita em instrumento normativo, tais como lei, decreto, portaria ou 
congênere que publica a estrutura regimental do órgão, organograma ou outros. Considera-se informal: 
a existência administrativa da área em questão no órgão gestor, por exemplo, com gerência, 
coordenação, entre outros, mas não de maneira oficializada em instrumentos normativos, como 
estrutura regimental do órgão, organograma ou outros. Considera-se não constituído: não existe no 
órgão gestor o setor administrativo que esteja responsável especificamente por aquela área em 
questão. 
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constituição formal da VSA segue em um processo crescente, mas muito lento, tendo 

em vista que, em 2010, havia 1.521 gestões municipais com a função formalmente 

constituída e, após uma década, a formalização alcançava apenas 1.734 das gestões.  

No Censo SUAS de 202017, a condição de “informalidade” e a “não constituição” 

dessa função correspondiam a 68% do total dos órgãos gestores municipais da 

política de assistência social no país. 

É importante ressaltar que o processo de implementação da vigilância 

socioassistencial vai além de uma caracterização na estrutura do órgão gestor da 

assistência social, designando um setor com nomenclatura, equipes, competências e 

habilidades específicas. O que se pretende demostrar, com esses dados, é a 

debilidade com que a função ainda é tratada no âmbito dos órgãos gestores 

municipais, considerando que se não há espaços e/ou se eles se constituem 

informalmente, tornam-se ainda mais escassas e fragilizadas as garantias de 

afirmação e discussão dos processos políticos fundamentais que permeiam a 

materialização da função de vigilância socioassistencial no âmbito do SUAS, 

impactando diretamente na consistência da sua operacionalidade e, 

consequentemente, no avanço na perspectiva pública de defesa dos direitos 

socioassistenciais.  

Ao mesmo tempo, partindo do pressuposto de que a condição de efetivação da 

função de vigilância socioassistencial requer uma análise crítica dos processos de 

implementação já construídos, buscou-se identificar, no debate acadêmico, as 

produções científicas que abordam o tema.  

Ao considerar a produção de conhecimento sobre a vigilância socioassistencial, 

tendo como referência a produção acadêmica de dissertações e teses18, desde o seu 

surgimento no contexto brasileiro, nota-se que a quantidade de estudos existentes 

ainda é bem exígua, o que provavelmente se justifica em virtude de um gradativo 

processo de institucionalização em ressonância ao próprio desenvolvimento da 

política. 

 

 

                                                           
17A Especificamente o acesso a base de dados do Censo SUAS 2020 foi através do link disponibilizado 
pela VSA da SNAS: http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/vigilancia/index2.php. Acesso em: 22 ago. 
2021.  
18 Pesquisa de dissertações e teses com a palavra-chave “Vigilância Socioassistencial”. 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/vigilancia/index2.php
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Tabela 1: Evolução das produções acadêmica de dissertações e teses sobre 
Vigilância Socioassistencial 
 

TIPO 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL 

DISSERTAÇÃO 1 0 1 5 2 3 3 3 2 20 

TESE 0 0 0 0 2 0 3 2 1 8 

TOTAL 1 0 1 5 4 3 6 5 3 28 

                          Fonte: Elaborado pela autora 

 

Em consulta realizada na plataforma SUCUPIRA 19 , foram identificadas 28 

pesquisas, sendo 20 dissertações e 08 teses, 16 realizadas em universidades públicas 

e 12 em universidades particulares (sendo 10 em universidades privadas, 

comunitárias, como é o caso da PUC). (Anexo 1).  

As pesquisas elencadas distribuem-se nas diversas regiões do Brasil, sendo: 

12 na região sul (5 no estado do Rio Grande do Sul, 5 no Paraná e 2 em Santa 

Catarina); 8 na região sudeste (6 no estado de São Paulo e 2 no Rio de Janeiro); 6 na 

região nordeste (2 no estado do Ceará, 1 na Bahia, 1 na Paraíba e 1 em Sergipe); 1 

na região norte (Pará) e 1 na região centro-oeste (Mato Grosso do Sul), como 

ilustrado, no mapa a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
19 A escolha pela Plataforma Sucupira, ocorreu pelo fato de ser a principal fonte nacional de referência 
de publicações científicas, concentrando um arsenal de produções das unidades de ensino superior do 
Brasil. 
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Figura 1: Mapa das produções acadêmicas sobre a vigilância socioassistencial, nas 
regiões brasileiras 

 

                      

                                               Fonte: Elaborado pela autora. 

 

A maioria das pesquisas foram realizadas em programas de pós-graduação em 

Serviço Social (54%), sendo que as demais foram constituídas em programas em 

áreas relacionadas a Políticas Públicas ou Políticas Sociais (36%), ou em programas 

de Psicologia Social (7%) e em Gestão Ambiental (3%). 

Nota-se a preponderância com que as discussões acontecem no âmbito do 

Serviço Social, por ser uma profissão que ainda tem sido uma das categorias com 

maior presença na gestão e execução da política de assistência social, e isso tem 

imposto à profissão uma intervenção cada vez mais qualificada, tanto do ponto de 

vista teórico, como também ético, em consonância com o projeto ético-político 

profissional. Por outro lado, tal realidade também alerta para a baixa presença de 

pesquisas e estudos a partir das demais profissões que compõem o SUAS, e que são 

intencionalmente fundamentais para a constituição de uma ação crítica para projeção 

da defesa dos direitos sociais. 

Cabe uma questão importante, trazida por Pezzo (2016), que, ao reconhecer a 

parca produção cientifica, problematiza o pouco aprofundamento de questões centrais 

nas práticas da vigilância socioassistencial. De acordo com o autor, “são diminutas as 
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inquietações voltadas às temáticas sem tradição no campo do Serviço Social ou sem 

respaldo na agenda pública da profissão, como os debates sobre a política das 

tecnologias; as relações sociotécnicas; as práticas de vigilância; e edifícios teóricos 

que não contemplam o campo de investigação das políticas sociais” (PEZZO,2016, p. 

170). Para ele, é necessário ampliar e integrar a discussão sobre sistemas 

tecnológicos e informacionais à compreensão política da função de VSA. 

A primeira produção acadêmica catalogada é uma dissertação de mestrado, de 

2012, intitulada: “A Vigilância Social na Política de Assistência Social: análise dos 

aspectos conceituais e operacionais no âmbito municipal, realizada por Thais 

Gonçalves Mendes da Silva, na Universidade Estadual de Londrina, em Londrina/PR. 

que analisou  aspectos conceituais e operacionais da função de vigilância social na 

política de assistência social, em esfera municipal, nos municípios paranaenses de 

Umuarama e Maringá. A autora pontua aspectos facilitadores e entraves à 

implantação da vigilância em âmbito municipal, e destaca que a “[...] insuficiência de 

procedimentos operacionais e de ações metodologicamente estabelecidas que deem 

forma a essa função” (SILVA, 2012, p. 115). 

As duas primeiras teses catalogadas foram realizadas em 2016. A primeira 

intitulada “O processo de implantação da Vigilância Socioassistencial nos municípios 

da Alta Sorocabana/SP: trajetórias e metodologias, realizada no Programa de Pós-

Graduação em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São 

Paulo, de Juliene Aglio de Oliveira, analisou o processo de implantação da vigilância 

socioassistencial nos municípios da Alta Sorocabana. A segunda intitulada “A 

institucionalização da função de vigilância socioassistencial no Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS)”, da autora Flávia Cristina de Paula Gomes Pires, também 

do Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo, objetivou compreender, em que medida, a VSA consegue se 

estabelecer como uma função capaz de garantir/afiançar a promoção de proteção 

social. 

Aqui, cabe um destaque para a pesquisa de Pires (2016), que problematiza e 

aponta o processo de afirmação da função no âmbito da gestão do SUAS e a 

fragilidade da produção do conhecimento sobre formas de atenções de proteção 

social em face da identificação de múltiplas ocorrências sobre as manifestações de 

desproteções sociais. A autora questiona a responsabilidade pública da assistência 



50 
 

social em produzir conhecimento capaz de tencionar para a ampliação do acesso aos 

direitos de cidadania.  

[...] a operacionalização da Vigilância Socioassistencial muitas vezes 
se ocupa da produção de dados cuja natureza não elucida as 
demandas pelas seguranças sociais de acolhida, convívio, autonomia. 
Percebe-se uma tendência em definir essa função como 
complementar na busca por informações, e não como uma função da 
política de assistência social. Essa ideia é reforçada pelo fato de a 
gestão federativa colocá-la como produtora de estudos e pesquisas 
relativas a programas sociais, ferramentas informacionais, banco de 
dados ou suporte a programas sociais de interesse governamental. 
Deixa à margem possíveis análises sobre as seguranças 
socioassistenciais, as demandas por proteção social, a cobertura por 
serviços socioassistenciais. (PIRES, 2016, p.7) 

 

Em evidência, a produção de Lazzari (2018), intitulada: “Vigilância 

Socioassistencial no Brasil: contradições da operacionalização e repercussões no 

processo de democratização da política de assistência social, realizada na PUC de 

Porto Alegre/RS, analisou a conformação e a fundamentação da vigilância 

socioassistencial no Rio Grande do Sul, identificando avanços, dificuldades e 

desafios. A autora alerta para a construção de alternativas em direção à 

democratização da assistência social. Reforça que à vigilância socioassistencial cabe 

desvendar formas de colaborar para que isso se concretize, considerando o contexto 

da sociabilidade capitalista. Enfatiza que a forma como a vigilância socioassistencial 

vem sendo estruturada “[...] pouco reflete a adoção de uma direção social de 

perspectiva mais crítica” (LAZZARI, 2018, p.10).  

A vigilância socioassistencial é permeada por uma dimensão ético-
política, cuja contribuição irá depender prioritariamente da direção 
social que lhe é impressa. A partir de uma perspectiva crítica, agrega 
a possibilidade de contribuir para a democratização da assistência 
social e para a construção de processos sociais emancipatórios. Do 
contrário, por um viés intimamente conectado com o conservadorismo, 
é mais provável que contribua para a perpetuação da condição de 
subalternidade dos trabalhadores e usuários do SUAS. (p. 185). 

 

As teses de Pires (2016) e Lazarri (2018) foram destacadas, posto que 

mantiveram críticas mais específicas sobre a conformação dos processos políticos da 

VSA, apontando a necessidade de aprofundamento conceitual e operacional, 

principalmente junto aos operadores do SUAS, reconhecendo que o processo de 

efetivação do direito perpassa o fazer profissional, a partir da definição ético-político 

que lhe é impresso. 
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A qualidade nas atenções executadas e prestadas pela política de 
assistência social se revela no quanto, no como, e em que grau ela 
proporciona proteção ao cidadão. A qualidade dos serviços 
socioassistenciais e seus padrões vinculam-se diretamente aos 
compromissos estatais na gestão da política e dos serviços que devem 
garantir direitos de proteção social não contributiva a serem 
assumidos pelos diferentes agentes sociais que operam políticas 
sociais públicas, enquanto construções sócio-históricas, imersas em 
relações de conflito entre o econômico, o social e o político. A ação do 
agente institucional é, portanto, uma expressão do conteúdo da 
política pública e dos direitos sociais a ela inerentes, no horizonte de 
maior equidade e justiça social. (BRASIL, 2013, p. 22-23). 

 

Assim, ambas produções avultam o reconhecimento e o aprofundamento sobre 

a constituição da direção social da VSA para a garantia da ampliação do acesso, 

afirmando o compromisso público em informar a sociedade sobre a realidade das 

expressões de desproteção sociais, potencializando novas formas de luta e de 

intervenção pública e pavimentando processos para a efetivação dos direitos de 

cidadania. 

Diante dessa realidade, até aqui apresentada, alguns questionamentos vão se 

constituindo no desenrolar desta pesquisa: para quê e a quem tem servido a vigilância 

socioassistencial? Sob quais condições, do ponto de vista crítico e político, a VSA vem 

sendo efetivada? 

Entende-se que a área da VSA é teórica, técnica e metodologicamente 

desafiadora, e que os aspectos ético-políticos, teórico-metodológicos e técnico-

operativos não são fatos já determinados, considerando as características históricas 

e de luta da assistência social e a tensão de interesses no campo de disputa por 

reconhecimento político e social.  O trabalho da vigilância socioassistencial não pode 

estar atrelado a conteúdos unicamente administrativos e esvaziados de poder crítico, 

mas deve se compor enquanto um conjunto de práticas e interações de interesses 

político e social, a favor da classe trabalhadora. 

Assim, para que a vigilância socioassistencial se estabeleça como força 

expressiva no modelo de atenção socioassistencial, que ratifica a cidadania, faz-se 

necessário considerar o compromisso técnico no sentido de materializar, aprimorar e 

institucionalizar processos, práticas e produtos da VSA, bem como o político, 

desvelando e visibilizando as necessidades de seguranças sociais e tensionando para 

a ampliação da oferta de proteção social, e ético na defesa do caráter público da 



52 
 

política social e da universalização dos direitos sociais, mesmo que constituídos no 

campo contraditório da sociabilidade do capital. 

  

2.1 A conformação das dimensões do trabalho social de VSA – a chave 

para o acesso ao direito socioassistencial 

 

A conformação das diretrizes ético-políticas, teórico-metodológicas e técnico-

operativas, que pautam o trabalho da vigilância socioassistencial, se conformam em 

um cenário de disputas ideológicas acirradas e de uma conjuntura política e 

econômica que tem, segundo Antunes (2020), o capitalismo em sua variante 

neoliberal ainda mais corrosivo, reverberando no descompromisso com ações 

públicas que referendem direitos sociais. 

Com as expressões da crise do sistema capitalista e do avanço do ideário 

neoliberal, Rizzotti (2013) e Couto (2012) mencionam a preocupação com a 

interpretação equivocada da vigilância, quando reforça a perspectiva da 

responsabilização individual para enfrentar riscos sociais, fortalecendo a proteção 

social focalizada nos mais pobres ao invés de políticas universais. Criticam essa 

perspectiva ao fundamentar que os riscos não são processos individuais, mas sociais 

que decorrem de determinações estruturais.  

Assim, pelo viés de uma vigilância como controle dos indivíduos, há um conflito 

que afeta diretamente na perspectiva da assistência social como direito e nos 

processos de trabalho, e cria confronto com os princípios ético-políticos construídos 

coletivamente pelo Serviço Social.  

É necessário compreender que o entrave na efetivação da função de VSA está 

relacionado com o próprio desenvolvimento da assistência social que tradicionalmente 

tem operado às ofertas e à compreensão das demandas de proteção de forma 

fragmentada e desconectada, gerando informações e análises desarticuladas e 

individualizadas (BRASIL, 2013). 

Assim, é preciso ter claro a ideia de que pensar e garantir a VSA está 

diretamente ligada ao reconhecimento da própria assistência social como direito 

universal de cidadania na direção contrária à lógica da “ajuda”, bem como na sua 

condição de ‘vir a ser’ um modelo de proteção pública, a partir dos modos de atenção 

das necessidades sociais da classe trabalhadora, que se estabelecem enquanto 
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disputa no campo de contradições econômicas e políticas presentes na sociedade 

capitalista. 

Nesse contexto, entendida como agregadora da luta para o reconhecimento 

dos direitos sociais, há um grande desafio para a VSA enquanto compromisso público 

com a classe trabalhadora: estabelecer uma referência em formular conhecimento 

sobre as manifestações da relação proteção e desproteção social, gerando respostas 

que impliquem na garantia de proteção social e no reconhecimento e defesa de 

direitos sociais. 

Imbuída dessa condição, a fundamentação da vigilância socioassistencial deve 

ultrapassar a perspectiva de uma organização estruturada e pautada somente nas 

normativas vigentes, para se configurar como um modelo de atenção, contendo 

responsabilidades no campo da universalização dos direitos sociais, 

materializadas em um trabalho social a ser realizado.  

Para Pezzo (2016), a vigilância socioassistencial é composta por uma 

modalidade de relação sociotécnica, isto é, ela compõe um conjunto de relações 

sociais constituídas pela interação de dispositivos tecnológicos e sujeitos sociais.  

Para o autor, existe uma prática de vigilância20, na VSA, que contém: 

Interações, negociações e decisões envolvendo questões como a 
programação de computadores; o geoprocessamento e a cartografia, 
estatísticos, geógrafos, técnicos de informática; a criação de bancos 
de dados, a transparência das atividades estatais. [...] São os fatores 
técnicos e tecnológicos que, introduzidos nas práticas 
socioassistenciais estabelecidas, demarcam reconfigurações nas 
relações sociais e políticas presentes. (PEZZO, 2016, p.172).  
 

Assim, o trabalho social da vigilância socioassistencial deve ser desencadeado 

por uma prática de vigilância, contendo uma diversidade de relações, 

consubstanciada pela mutualidade de diversos sujeitos da política, compromissados 

na elaboração de conteúdos de caráter ético, político e técnico, capazes de 

ultrapassar a lógica de conteúdos fragmentados, esvaziados e gerencialistas da 

pobreza e do pobre. Dessa forma, a vigilância socioassistencial: 

É, ao mesmo tempo, processo e produto. Pensada ou executada tão 
somente como processo, como sistema tecnológico ou como um 
conjunto de procedimentos gera insumos racionais para gestão. Sem 
dúvida há aqui ganhos no sentido de superar a leitura subjetiva, 
individual e pontual. Mas, ela precisa gerar resultados, que impliquem 

                                                           
20  A discussão sobre práticas de vigilância na vigilância socioassistencial pode ser mais bem 
aprofundada na obra de (PEZZO, 2016). 
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na garantia de proteção social e na defesa de direitos. (BRASIL, 2013, 
p. 17). 
 

Nesse sentido: 

 [...] Não se trata de um setor ou uma área isolada da gestão, 
responsável pela produção de informações. É mais do que isso: as 
informações produzidas necessitam fazer sentido para a gestão, 
devem servir para proteger melhor, para defender melhor os direitos 
dos usuários dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais. 
(BRASIL, 2013, p. 17) 
 

A apreensão do trabalho social da VSA explicita uma questão importante e 

fundamental: a capacidade objetiva de se vincular a oferta de atenção 

socioassistencial à perspectiva de concretizar o alcance de direitos socioassistenciais. 

Deve ser capaz de estabelecer indicadores, parâmetros e novos instrumentos de 

gestão, que viabilizem “a identificação da incidência territorial de demandas, bem 

como a capacidade para conhecer a gradualidade das ocorrências, de modo a 

estabelecer a especialidade da resposta a ser garantida” (BRASIL, 2013, p. 67, 

grifo nosso), contribuindo para a consolidação do modelo de proteção social de 

assistência social. Trata-se, aqui, de um caminho estratégico de concretização de 

meios e resultados como forma concreta de aquisições e atenções a que os cidadãos 

fazem jus no campo do direito de cidadania.  

De acordo com Sposati (2009, p.17), o modelo de proteção social não 

contributivo é uma referência de um caminho em construção. “Ter um modelo 

brasileiro de proteção social não significa que ele já exista ou esteja pronto, mas que 

é uma construção que exige muito esforço de mudanças”. Considera-se, assim, um 

processo em movimento que se constrói na concretude da realidade. 

A intencionalidade que sustenta a responsabilidade embutida no trabalho social 

da VSA tem como base o território, enquanto elemento chave na construção do 

acesso ao direito socioassistencial. Isso porque só é possível uma concretização do 

modelo de proteção social, quando este se imbrica na realidade e no conjunto das 

relações sociais em movimento, ou seja, constituir a prática da vigilância 

socioassistencial, assentada na visão crítica dos territórios de vivência dos cidadãos 

usuários e a trama de relações sociais no âmbito da política de assistência social. 

Nessa direção, o trabalho social da VSA se alinha a uma perspectiva 

democrática, quando demarca seus processos metodológicos com uma lógica 
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relacional, baseada na proximidade com a realidade vivenciada pela população, 

ultrapassando, assim, a lógica gerencialista de gestão. 

É com sentido analítico e crítico que o território se coloca como estratégico na 

operacionalidade do trabalho social da vigilância socioassistencial.  

 

 

Para Diniz (2021, p. 97): 

A compreensão das experiências de classe e das relações sociais que 
as permeiam, é preciso adentrar a escala e esfera da vida cotidiana, 
perfurar a epiderme da superficialidade dos fatos que a recobrem, 
atentar-se ao que é trivial, comum, buscando os elementos e as 
mediações que as constituem. 
 

Nesse sentido, considera-se que a prática crítica de vigilância, imbuída de um 

processo reflexivo, investigativo e político, de base territorial, configura-se como uma 

potente força intencional identificadora das manifestações das desproteções sociais, 

que se expressam em demandas para a política de assistência social.  

O propósito desse ato político e técnico investigativo, como escolha 

metodológica para o trabalho social da VSA, centraliza a importância do conceito 

território. 

Pensar no trabalho social provido pela VSA e nas suas práticas, requer 

fortalecer a dimensão técnico-operativa do exercício profissional, garantindo a 

necessária unidade com as dimensões ético-política e teórico-metodológica, [...] 

possibilitando discutir e construir percursos metodológicos capazes de identificar, 

não só o que e como fazer, mas também o porquê e o para que (ARREGUI; DINIZ; 

KOGA, 2020 p.1418, grifo nosso). 

Acrescenta-se a necessidade de incorporar a dimensão sócio-histórica 
para compreender os processos de formação, ocupação e apropriação 
desigual das cidades, introduzir a perspectiva territorial, não apenas 
do ponto de vista conceitual, mas também metodológico, de forma a 
compreender as peculiaridades, singularidades e dinâmicas sociais 
dos territórios e afiançar a dimensão sociopolítica, garantindo a 
participação dos diferentes sujeitos (trabalhadores e população) ao 
longo do processo. (ARREGUI; DINIZ; KOGA, 2020, p.1419). 

 

Dessa forma, no processo da sua implementação e operacionalização, a 

Vigilância Socioassistencial deve estar atenta para a construção de estratégias e 

processos que lhe permitam responder para que, para quem, com quem e como fazer. 
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Figura 2: Caracterização de elementos do trabalho social da vigilância 
socioassistencial

 
Fonte: Elaboração autora. 

 

A definição de um processo metodológico coerente com essa perspectiva 

crítica e democrática, para os autores Arregui, Diniz e Koga (2020), pressupõe a 

escolha da pesquisa e avaliação como elementos fundamentais e essenciais para o 

processo reflexivo, associados à adoção da lógica do território, sendo fundamental 

para a política de assistência social na apreensão das dinâmicas socioterritoriais. Os 

autores problematizam a perspectiva funcionalista e gerencial, que prioriza uma 

exacerbação de dados quantitativos para o estudo da eficiência, eficácia e dos 

possíveis impactos sociais, desconsiderando os princípios de justiça social, igualdade 

e gratuidade (ARREGUI; DINIZ; KOGA, 2020, p.1417). 

Silva (2008) argumenta que, ao situar a dimensão da pesquisa e avaliação 

relacionada ao campo das relações sociais, é possível construir-se uma concepção 

enquanto ato técnico e político que as envolve. Partindo dessa concepção considera 

três dimensões que se apresentam enquanto função desse processo:  
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• Função técnica: a) fornecer subsídios para correção de desvios no 
decorrer do processo de implementação; b) indicar em que medida 
objetivos e mudanças ocorreram; c) subsidiar a elaboração ou 
redimensionamento de políticas e programas sociais; 

• Função política: oferecer informações para sujeitos sociais 
fundamentarem lutas sociais no campo das políticas públicas (controle 
social); 

• Função acadêmica: desvelar as determinações e contradições 
presentes no processo das políticas públicas, evidenciando os 
significados mais profundos dessas políticas (sua essência), para a 
construção do conhecimento (SILVA, 2008, p. 114). 

 

Assim, a prática de vigilância que se sustenta em aportes da pesquisa e 

avaliação, no seu processo, assume uma perspectiva crítica ao produzir informações 

sobre as dinâmicas do território. 

Nesta perspectiva, importante destacar que a base que sustenta e justifica a 

existência da VSA é a sua relação com a informação. E é por meio do conhecimento 

produzido e organizado que se pode alimentar todos os processos que lhe são 

inerentes, sobretudo os instrumentos e as escolhas metodológicas.  

O conjunto de informações e conhecimento produzidas pela VSA, como uma 

das funções da política, deve ganhar o status de informação pública. De acordo com 

Batista (2010, p. 40): 

[...] informação pública é um bem público, tangível ou intangível, com 
forma de expressão gráfica, sonora e/ou iconográfica, que consiste 
num patrimônio cultural de uso comum da sociedade e de propriedade 
das entidades/instituições públicas da administração centralizada, das 
autarquias e das fundações públicas. A informação pública pode ser 
produzida pela administração pública ou, simplesmente, estar em 
poder dela, sem o status de sigilo para que esteja disponível ao 
interesse público/coletivo da sociedade. Quando acessível à 
sociedade, a informação pública tem o poder de afetar elementos do 
ambiente, reconfigurando a estrutura social. 

 

Ao considerar que o acesso social à informação pública é componente central 

da sociedade democrática, revela-se fundamental a transparência e a compreensão 

sobre o que é produzido e publicado pelo Estado. Nesse sentido, a informação 

produzida pela VSA requer clareza no seu conteúdo crítico e, sobretudo, exige a 

determinação do seu caráter público e social, permitindo debater sobre qual tipo de 

acesso se está pleiteando ao produzir conhecimento sobre as necessidades de 

proteções e desproteções sociais, a partir do território. 
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Para alimentar esta reflexão, Wanderley (2012) explicita sobre os sentidos do 

público, pautados numa construção de atributos necessários à gestão pública, à 

gestão democrática e à gestão participativa. 

- Universalidade: atende toda população à qual se destina, sem 
discriminação de qualquer natureza. Todo cidadão tem direitos que 
não podem ser violados, de modo a se tornarem inatingíveis. 
- Visibilidade e transparência nas decisões: as ações de todos os 
atores implicados no âmbito do setor público devem ter visibilidade, ou 
seja, tornar-se de conhecimento de todos, bem como as diretrizes que 
as orientam. A população tem o direito de ser informada. É um 
imperativo ético. Os gestores e demais atores têm o dever de prestar 
contas à população para que esta possa exercer, efetivamente, o seu 
direito. 
- Controle social: este é possibilitado pela fiscalização informada 
sobre as regras vigentes, a aplicação de recursos públicos a prestação 
de contas. O controle social é também exercido por órgãos e 
instâncias políticas, governamentais e não governamentais, estatais e 
não estatais (Tribunais de Contas, Conselhos Gestores, Orçamento 
Participativo, Balanço Social das Empresas, dentre outros).  
- Cultura cívica. Ele é mais um que tem de ser considerado básico e 
fundamental. Começa na vida cotidiana. Ela precisa ser traduzida na 
racionalização e na subjetivação, no pensamento e nas práticas da 
vida social em sua plenitude. É um atributo central da cidadania ativa 
- Sustentabilidade: trata-se tanto da constância na reprodução 
institucional como na reprodução social. Diz respeito tanto a recursos 
materiais e humanos como a respostas duráveis e perduráveis às 
necessidades e demandas da população. (WANDERLEY, 2012, p. 64-
65) 

 

Nessa perspectiva, a prática de vigilância estabelecida na vigilância 

socioassistencial, de forma sistematizada e integrada, se materializada como 

processo investigativo das dimensões social, política e relacional, atribuindo novos 

significados à construção de informações, calcando a produção de um conhecimento 

crítico, que indique a necessidade de atenções e ofertas socioassistenciais, 

viabilizando seguranças socioassistenciais e o acesso ao direito.  

Pensar esses conteúdos no âmbito da VSA significa assumir uma perspectiva, 

já não mais estruturada e limitada na ideia de setor, mas como referência em 

movimento, que se articula e articula ações, no processo cotidiano dos serviços e 

territórios. 

Para que seus conteúdos extrapolem os direcionamentos institucionais 

internos, para além de organizar e processar conhecimento crítico sobre a realidade, 

será importante prover seu acesso público, de maneira que essa força de produção 

social possa estar ao alcance dos seus cidadãos-usuários potenciais, na forma de 
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atenções públicas, mas também como a garantia de acesso ao conhecimento como 

direito. 

Assim, além da constituição de conteúdos, com finalidade pública, é preciso se 

atentar aos processos que garantam a apropriação dessa informação, ou seja, a 

apreensão e debate dos conteúdos produzidos pela VSA.  

Batista (2010) considera que para existir a apropriação da informação é preciso 

prestar atenção e considerar dimensões importantes que a compõem: 

-Dimensão física: há dificuldade em acessar fisicamente o 
documento público. 

-Dimensão intelectual: a transparência pressupõe compreensão, 
que viabiliza o acesso intelectual com possibilidade de apropriação 
simbólica.  

-Dimensão comunicacional: há dificuldade em se tomar 
conhecimento da informação pública devido à ineficácia do fluxo 
comunicacional entre o Estado e a sociedade. (p.83) 

 

Para a autora, a apropriação de conteúdos públicos ultrapassa a capacidade 

legal e jurídica que a reivindicação pelo direito à informação pública pode, 

aparentemente, supor. Deve ser garantido que todas as suas dimensões, em todas 

suas acepções, estejam imbricadas, para que seja consolidada uma apropriação 

social da informação pública para a constituição de relações concretas entre o Estado 

e a sociedade.  

Uma das formas para analisar as respostas que devem estar contidas na 

proteção social de assistência social supõe elencar expressões que essas 

desproteções assumem.  

O quadro a seguir, extraído do Caderno 2 (BRASIL, 2013, p.30-35), como 

aporte norteador, identifica expressões de desproteções sociais a partir de três 

grandes eixos: o ciclo de vida, a dignidade humana e a convivência familiar. Ao 

estabelecer a relação com os campos da proteção social e dos direitos 

socioassistenciais, tornam-se referências estratégicas para o campo de pesquisa e 

conhecimentos da vigilância socioassistencial. 
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                    Quadro 1: Expressões de desproteções sociais 
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Fonte: Caderno Capacita SUAS 2, Brasil (2013). 

  

Há uma especificidade e diversidade de informações das quais a vigilância 

socioassistencial deve se ocupar, que provêm de diferentes fontes, principalmente de 

sistemas informatizados. Dada a necessidade de normalizá-las e padronizá-las, a 

OTVS (2013) indica algumas ferramentas tecnológicas à disposição dos municípios, 

estados e União. São elas: 
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Tabela 2: Ferramentas tecnológicas 

• Cadastro Nacional do SUAS - CadSUAS. Definido em 2005 na concepção 
da REDE SUAS7, o aplicativo eletrônico (seu preenchimento é obrigatório 
desde 2008) agrega todas as informações cadastrais dos órgãos gestores, 
da rede pública e entidades prestadoras de serviços, dos fundos, conselhos, 
trabalhadores e conselheiros da Assistência Social. Seu acesso é restrito aos 
técnicos estaduais e municipais cadastrados. As consultas dos dados gerais 
são abertas ao cidadão. 

  

• Censo SUAS. Utilizado desde 2007 para o acompanhamento da política de 
assistência social, é um dos principais instrumentos do SUAS para avaliação 
e monitoramento dos serviços, programas e benefícios. É realizado 
anualmente por meio de preenchimento de questionário. Seu acesso é 
restrito aos profissionais. 

  

• Registro Mensal de Atendimentos - RMA. Foram instituídos, em 2011, 
parâmetros nacionais de registro das informações dos Centros de Referência 
da Assistência Social - CRAS nos Centros de Referência Especializados da 
Assistência Social - CREAS, bem como o conjunto de informações que 
devem ser coletadas, organizadas e armazenadas pelas referidas unidades 
no país. Ele está dividido em RMA - Unidade e RMA - Família. Seu acesso é 
restrito aos profissionais. 

  

• Prontuário SUAS. É um instrumental técnico para organização das 
informações sobre o trabalho social com as famílias, planejamento e histórico 
do acompanhamento das famílias. Seu objetivo é contribuir para qualificação 
do acompanhamento nos CRAS’s e CREAS’s. Seu acesso é restrito aos 
profissionais. 

  

• CadÚnico e CECAD. Ferramenta que permite consultas e tabulações de 
dados extraídos de famílias cadastradas no CadÚnico e em outros programas 
sociais. O acesso é realizado por senha do Rede SUAS. Seu acesso é 
restrito à gestão. 

  

• SUASWeb - Informações do Cofinanciamento Federal. Definido em 2005 na 
concepção da REDE SUAS, a ferramenta foi desenvolvida para agilizar a 
transferência de recursos financeiros do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) para os fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal. Seu 
acesso é restrito aos profissionais. (BRASIL, 2008, p.32-37) 

  

• Matriz de Informações Sociais e Relatórios de Informações Sociais (MI-
SAGI e RI-SAGI). Disponibiliza dados em diferentes recortes por estado, 
município e área espacial como, por exemplo, região do Semiárido. Acesso 
liberado ao público em geral. 

• Mapa de Oportunidades e Serviços Públicos – MOPS. é uma ferramenta 
de integração de dados dos serviços públicos disponíveis nos municípios 
brasileiros nas áreas de Assistência Social, Educação, Saúde e Trabalho. 
Também disponibiliza informações sobre vagas de emprego e oportunidades 
de inclusão produtiva nos municípios. Este Portal visa auxiliar os técnicos dos 
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CRAS e CREAS nas atividades de encaminhamento de públicos aos serviços 
existentes. Acesso liberado ao publico 

                            Fonte: Adaptado de Pires (2016, p. 54 grifo nosso). 

 

Essa rede de sistemas, na maioria de acesso restrito aos profissionais, acopla 

um conjunto de dados sistematizados e que servem de referência para o trabalho 

social.  

A questão que se coloca, mais substantivamente, está na capacidade de 

fortalecer os processos da VSA, de forma a permitir discutir coletivamente e 

criticamente a conformação das informações produzidas pela VSA, o que irá fortalecer 

o campo da produção de conhecimento da política e os processos de trabalho social 

de cada uma das funções.  

De acordo com Arregui, Diniz e Koga (2018, p.1420): 

A produção de conhecimentos para a gestão das políticas públicas 
não começa e termina na simples coleta de dados. A análise contínua 
é o que insere o diferencial da ação, recombinando vários 
instrumentos, fases, referenciais, sistematizações e reflexões críticas 
sobre os dados levantados. O uso da informação e da tecnologia 
qualifica o exercício profissional quando rompe com a leitura mecânica 
ou apenas técnica da realidade, possibilitando relacionar, 
problematizar e questionar os dados considerando as demandas 
sociais e as interdições produzidas e operadas pelas próprias políticas 
sociais. 

 

Assim, o conjunto de informações deve ser politicamente e estrategicamente 

qualificado, na direção da produção de conhecimento apropriado como bem público. 

Dessa forma, tencionar para o rompimento de visões fragmentadas, consolida-se 

como uma intencionalidade, uma direção social, pautada na universalidade do acesso 

ao direito social. 

Nesse processo, também ganha destaque o alcance do trabalho social da 

vigilância socioassistencial, a partir das ações e escolhas desenvolvidas pelos 

trabalhadores que operam a função, especificamente os de Serviço Social. 

A lógica das escolhas técnico-operativas precisa residir na direção de respostas 

às demandas/necessidades da classe trabalhadora, numa perspectiva de 

construção do acesso ao direito social, em consonância com as demais dimensões 

ético-políticas e teórico-metodológicas. Neste sentido, há uma proposição das ações 

profissionais e do conjunto de informações produzidas para o alcance do seu objetivo. 
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De acordo como Mioto (2015), o trabalho social contempla três planos conexos: 

o campo da proposição, que corresponde à articulação da política social, 

demandando ações de natureza político-organizativas; o campo da organização e 

gestão dos serviços, demandando ações de gestão e planejamento; e as ações 

dirigidas às situações singulares que se caracterizam pelo caráter socioassistencial 

que se concretizam em ações mais diretas com os cidadãos. 

  Esse movimento implica em ações que fortaleçam a discussão sobre a 

proteção social de assistência social na esfera pública, buscando a garantia e a 

ampliação dos direitos sociais. A VSA possui uma direção estratégica, tanto na 

produção de informações e produtos (relatórios, diagnósticos socioterritoriais, 

avaliações de serviços, benefícios etc.), de forma a promover debates mais diretos 

com a população, como na consolidação de processos que consolidem uma ação 

pública que dê visibilidade às expressões e manifestações contidas na relação 

proteção-desproteção social. 

Ao divulgar essa informação, inseri-la na mídia, em site informativo do 
órgão, nas redes sociais torna-se possível mostrar o alcance de uma 
das expressões da questão social que é também, a presença de uma 
expressão de desproteção social. Seu alcance coletivo dilui as visões 
parcelares e individualizantes de uma questão socioeconômico 
política abrangente (SPOSATI, 2017 p.4). 

 

Conforme Paixão (2020, p.147), o assistente social, pautado no seu projeto 

ético-político vigente, atua nas manifestações da “questão social” que são 

cotidianamente trazidas para o trabalho, seja pelas requisições e demandas 

institucionais, seja pelas necessidades e demandas reais, apresentadas pelos 

cidadãos-usuários. Nesse sentido, “as demandas e requisições feitas à profissão 

originam-se no ambiente econômico e transitam para o ambiente político – aquele da 

tensão entre as classes sociais distintas e antagônicas, aquele que confere conteúdo 

à luta de classes”. 

 E, por meio do pensamento crítico que o profissional consegue capturar, o que 

se pode revelar, enquanto interesses e demandas da classe trabalhadora, é constituir 

uma prática política na defesa de direitos sociais.  

Assim, entende-se que há uma construção do acesso ao direito 

socioassistencial que se aplica a partir da prática de vigilância, que se processa no 

trabalho social da VSA, considerando a dimensão do trabalho profissional, 

especificamente do assistente social embasado no seu projeto ético-político vigente.  
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Essa prática é causa e consequência de um compromisso conectado com os 

interesses da classe da trabalhadora, que se expressam em demandas por segurança 

e proteção social e que se materializam nos processos de construção e debate que a 

VSA deve promover. 

Uma construção que depende da definição dos fundamentos teórico 

metodológicos e ético-políticos que sustentam as ações profissionais. São estas 

definições que vão orientar e exigir os instrumentos técnico-operativos, bem como os 

recursos e processos necessários. 

Neste sentido, incorre considerar que essa prática de vigilância se configura 

como uma atenção socioassistencial, mediadora do alcance do direito social. Não 

só pelo sentido de gestão pública, mas como “potência” para o movimento do coletivo 

na defesa de interesses necessidades e conteúdos a favor da classe trabalhadora. 
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3. A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL EM MOVIMENTO: ENTRE 

DEMANDAS E RESPOSTAS 

 
Toda vez que dou um passo o mundo sai do lugar 

Eu vivo no mundo com medo, do mundo me atropelar 

Toda vez que dou um passo o mundo sai do lugar 

E o mundo por ser redondo, tem por destino embolar 

Toda vez que dou um passo o mundo sai do lugar 

Desde que o mundo é mundo, nunca pensou de parar 

Toda vez que dou um passo o mundo sai do lugar [...] 

(Música: Toda vez que eu dou um passo – Siba) 

 

                          Figura 3: Sala da vigilância socioassistencial, em Vinhedo/SP, 2021 

Fonte: Arquivo pessoal. 
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3.1 Dos caminhos metodológicos para a captura do “movimento”.  
 

Conforme apontado na introdução, a vigilância socioassistencial é uma função 

que agrega um potencial em propiciar atenção à classe trabalhadora, tornando pública 

sua demanda, contextualizada no território. Reconhecendo que essa condição ainda 

necessita de muitas reflexões, defesas e propulsões, elege-se como objeto desta 

pesquisa e da pesquisa de campo analisar os pressupostos ético-políticos, nas 

dimensões teórico-metodológicas e técnico-operativas que conformam a produção do 

conhecimento, nas cidades de Louveira e Vinhedo, do Estado de São Paulo.  

 Nos capítulos anteriores, foi argumentada a ideia de que o trabalho social da 

vigilância socioassistencial, valorada por uma dimensão ética, política e técnica, é a 

base para se produzir informações sobre a relação proteção-desproteção social, 

atenta aos interesses e demandas da classe trabalhadora e no seu reconhecimento 

político e social. Neste sentido, projeta ações/práticas de vigilância, que fortalecem a 

construção de modelo de proteção social de assistência social necessária para o 

acesso e garantia dos direitos socioassitenciais. 

Esse caminho de apreensão do real exigiu a adoção de uma abordagem 

qualitativa para melhor aproximação e alcance daquilo que se apresenta, enquanto 

organização, finalidade, atividades e produtos, e articulação dos conteúdos da VSA.  

Os conteúdos permitiram categorizar um conjunto de aspectos fundamentais 

sobre a dimensão do trabalho da VSA, localizando nexo entre as contradições da 

realidade e a disputa do seu sentido público e político. São eles: Organização; 

Atividades e Conteúdos; e Articulação e Apropriação da Informação.     

  

- Os sujeitos entrevistados  

 

Reconhecendo a importância do papel mediador na construção de estratégias 

e de resistência em busca da garantia de direitos sociais, direcionou-se o olhar para 

a perspectiva dos trabalhadores que operacionalizam a função, considerando que, 

num conjunto de proposições e intencionalidades, participam da conformação das 

demandas, direção e respostas que envolvem a VSA. 

Para poder desvelar as manifestações do trabalho a partir de vários olhares, a 

princípio, havia a intenção de entrevistar todos os trabalhadores da VSA e os gestores 
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municipais da política de assistência social, mas em função das restrições sanitárias 

da COVID-19, optou-se pela entrevista de quatro trabalhadores.  

Desses quatro trabalhadores, todos possuem formação em Serviço Social, um 

atua na execução direta das ações de VSA, outro atua na função de coordenação da 

VSA, e os demais exercem a função de gestor municipal da política de assistência 

social. Cabe ressaltar que todos os trabalhadores possuem um acúmulo no trabalho 

com a VSA e em demais áreas da política de assistência social. 

No decorrer das entrevistas, um gestor não conseguiu participar, devido à 

incompatibilidade de agenda com a pesquisadora. Sendo assim, foram concretizadas 

três entrevistas individuais, conforme roteiro de questões semiestruturadas21. Optou-

se também pela realização de uma entrevista em grupo, com referência aos mesmos 

trabalhadores, como sobreposição de temas, destacando aspectos comuns sobre o 

trabalho da VSA.  

As apreensões dos objetivos da pesquisa, nesse processo, individual e em 

grupo, desvelaram demandas que se processam no âmbito do trabalho da vigilância 

socioassistencial e foram fundamentais para a construção da análise.  

 

- As cidades estudadas 

 

Como já explicitado na introdução, as cidades de Vinhedo/SP e Louveira/SP 

explicitam aspectos importantes na experiência de implementação do trabalho da 

VSA, tornando-se assim lócus da pesquisa. 

Para contextualizar a realidade dos territórios estudados, optou-se por consultas 

e levantamento de informações, disponíveis nos bancos de dados do IBGE, do SAGI, 

Cadastro Único, Censo SUAS e RMA. Importante ressaltar que esta etapa da 

construção da investigação priorizou a consulta em sistemas informatizados, de 

acesso público, utilizando os conteúdos informacionais que são disponibilizados e de 

alguma maneira pautam um conhecimento sobre e para os cidadãos. Essa questão 

será melhor abordada no decorrer deste capítulo. 

 

 

                                                           
21 Roteiros das entrevistas – individuais e em grupo, no apêndice A. 
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              Figura 4: Localização das cidades de Louveira e Vinhedo 

                  
Fonte: Google Maps. (Acesso em: 10 jul. 2021). 

 

 

Os municípios estão localizados no interior do estado de São Paulo e, apesar de 

limítrofes, pertencem a divisões regionais 22  diferentes: Louveira faz parte do 

Aglomerado Urbano de Jundiaí – AUJ, juntamente com os municípios de: Cabreúva, 

Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinu, Jundiaí e Várzea Paulista; e Vinhedo integra 

a Região Metropolitana de Campinas – RMC, junto com: Americana, Artur Nogueira, 

Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, 

Itatiba, Jaguariúna, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa 

Bárbara d’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré e Valinhos. 

 

 

 

                                                           
22 Refere-se as regionalizações oficialmente vigentes e consideradas pela Secretaria de Planejamento 
e Gestão do Estado de São Paulo, disponível em: http://produtos.seade.gov.br/produtos/divpolitica/. 
Um resumo da legislação acerca das alterações na regionalização do Estado de São Paulo está 
disponível em:http://www.imp.seade.gov.br/home/wp-
ontent/uploads/2019/02/historico_legislacao_regionalizacoes_SP.pdf . Acesso em: 10 dez. 2021. 

http://produtos.seade.gov.br/produtos/divpolitica/
http://www.imp.seade.gov.br/home/wp-ontent/uploads/2019/02/historico_legislacao_regionalizacoes_SP.pdf
http://www.imp.seade.gov.br/home/wp-ontent/uploads/2019/02/historico_legislacao_regionalizacoes_SP.pdf
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Figura 5: Dados e localização dos municípios da Região Metropolitana de Campinas – 
RMC e Aglomerado Urbano de Jundiaí – AUJ, no estado de São Paulo 

 

 

Fonte: Produzida pela autora. 

 

A RMC – Região Metropolitana de Campinas é a décima maior região 

metropolitana do Brasil e a segunda maior região metropolitana do estado de São 

Paulo. Sua população, com base na estimativa do IBGE - 2020, é de 3.224.443 

habitantes, dos quais 2.098.223 representam a População Economicamente Ativa 

(874.581 empregos formais e 1.1001411 informais), de acordo com Cadastro Geral 

de Empregados e Desempregados (CAGED), da Secretaria de Trabalho, do Ministério 

da Economia. Desta PEA, o desemprego atinge 10,59%, cerca de 222.231 

trabalhadores. 

      Segundo informações da OMI – Observatório Metropolitano de Indicadores da 

RMC23, a região se destaca pela presença de centros no campo das pesquisas 

científica e tecnológica (conhecida como região do "Vale do Silício brasileiro"24), bem 

                                                           
23 Disponível em: https://regiaocampinas.org.br/indicadores/territorio/ . Acesso em: 17 jul. 2021. 
24  Expressão norte-americana. Nome dado pela representação do componente químico “silício” 
presente nos aparelhos eletrônicos. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_metropolitanas_do_Brasil_por_popula%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_metropolitanas_do_Brasil_por_popula%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_metropolitanas_de_S%C3%A3o_Paulo_por_popula%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_metropolitanas_de_S%C3%A3o_Paulo_por_popula%C3%A7%C3%A3o
https://regiaocampinas.org.br/indicadores/territorio/
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como do Aeroporto de Viracopos, localizado no município de Campinas, o segundo 

maior do País.  

Há também uma extensa malha viária que permitiu uma densa ocupação 

urbana, organizada em torno de algumas cidades de portes médio e grande, 

revelando processos de conurbação já consolidados ou emergentes. Destaca-se, 

também, que no processo de crescimento urbano da região, cidades de porte 

populacional médio passaram a conviver com questões típicas de metrópoles, como 

acesso precário à moradia, o aumento da pobreza e violência, elevando os índices de 

desigualdades sociais. (OMI/AGECAMP, 2018). 

A Aglomeração Urbana de Jundiaí (AUJ) foi a primeira AU institucionalizada 

no Estado de São Paulo, em 2011. De acordo com o último Censo do IBGE - 2010, o 

crescimento demográfico, no período de 10 anos, foi o segundo maior entre as 

aglomerações urbanas e regiões metropolitanas paulistas (1,85% a.a.), e superior à 

média estadual (1,33% a.a.). Segundo Censo 2020, estima-se uma população de 

825.470 habitantes. 

É uma região predominantemente industrial, com os municípios de Jundiaí e 

Louveira tendo perfil de relevância estadual. O município-sede destaca-se por sua 

indústria diversificada, relevando-se os setores de alimentos e bebidas, cerâmica, 

metal-mecânica, autopeças, borracha, plásticos e embalagens. No setor de serviços, 

destacam-se os centros logísticos e o comércio atacadista de alcance nacional. 

  A relação entre as cidades desse Aglomerado é cada vez mais estreita, uma 

relação de interdependência, na qual cada uma delas vem assumindo um papel 

diferenciado como estratégia para se integrar às dinâmicas econômicas e territoriais, 

onde a soma das cidades não tende ao equilíbrio da região. Assim, a busca de níveis 

de interação política e de comunicação entre elas, seja através de transportes 

coletivos, particulares ou pela rede de informática, é cada vez mais essencial à 

sobrevivência dessas cidades. 

Para a Diretoria Regional de Desenvolvimento Social – DRADS – 

Campinas - órgão gestor estadual da política de assistência social, as cidades da 

RMC e AUJ compõem a mesma organização administrativa, composta por um total 

de 43 municípios sob sua gestão. 
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                             Quadro 2: DRADS - CAMPINAS 

 

                                                         Fonte25:  

 

As cidades que compõem a região administrativa da DRADS-Campinas 

possuem um conjunto de características próprias, considerando aspectos 

geográficos, econômicos e sociais, que influenciam diretamente nas condições de 

vida e, consequentemente, em estratégias de planejamento para a implementação da 

política de assistência social.  

A Política Nacional de Assistência Social (2004) adota uma referência 

populacional, classificando os municípios em: pequeno porte 1 (até 20.000 

habitantes), pequeno porte 2 (de 20.000 a 50.000 habitantes), médio porte 33 (de 

50.000 a 100.000 habitantes), grande porte (de 100.000 a 900.000 habitantes) e 

metrópoles (acima de 900.000 habitantes). Porém, em 2015, o Ministério do 

                                                           
25 Disponível em: 
https://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/158.pdf. Acesso em: 20 
out. 2021. 
 

https://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/158.pdf
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Desenvolvimento Social, através do documento SUAS +10 (BRASIL, 2015), indica 

uma nova forma de classificação por porte municipal, propondo um exercício de 

desagregação de cada porte, bem como a reorganização de apenas três 

nomenclaturas:  Pequeno Porte, Médio Porte e Porte Grande, para melhor distinguir 

as caraterísticas e classificações por intervalos populacionais e expressões das 

cidades. 

Considerando essas características, no quadro a seguir, podemos visualizar as 

classificação e subclassificação populacional das cidades que compõem a região de 

da DRADS-Campinas: 

 

Quadro 3: Classificação e subclassificação por porte populacional das cidades 
que estão sob gestão da DRADS-Campinas 

 Porte populacional Subclassificações N° de municípios 

 

 

Pequeno Porte 1 
(até 20.000 hab.) 

PP1a até 2.500 hab. 0 

PP1b de 2.501 a 5.000 hab. 0 

PP1c de 5.001 a 7.500 hab. 3 

PP1d de 7.501 a 10.000 hab. 1 

PP1e de 10.001 a 15.000 hab. 3 

PP1f de 15.001 a 20.000 hab. 4 

   

Pequeno Porte 2 
(20.001 a 50.000 hab.) 

PP2a de 20.001 a 40.000 hab. 6 

PP2b de 40.001 a 50.000 hab. 2 

   

Médio Porte 
(50.001 a 100.000 hab.) 

PMa de 50.001 a 75.000 hab. 8 

  PMb de 75.001 a 100.000 hab. 2 

   

 
Grande Porte 1 

(de 100.001 até 900.000 hab.) 

GP1a de 100.001 a 300.000 hab. 11 

GP1b de 300.001 a 600.000 hab. 1 

GP1c de 600.001 a 900.000 hab. 0 

   

 
 

Grande Porte 2 
(com mais de 900.000 hab.) 

GP2a de 900.001 a 1.500.000 hab. 0 

GP2b 1.500.001 a 2.500.000 hab. 1 

GP2c 2.500.001 a 3.500.000 hab. 0 

GP2d de 3.500.001 a 8.000.000 hab. 0 

GP2e mais de 8.000.000 hab. 0 

Fonte: Criação da autora com base em estimativa populacional do IBGE/2020. 
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De acordo com o quadro, nota-se que cerca de 44% das cidades paulistas que 

compõem a região administrativa da DRADS-Campinas estão classificadas como 

porte pequeno, 23% estão como médio porte e 30% estão agregadas em grande porte 

populacional.  

A análise dos portes populacionais, considerando as subclassificações, deixa 

a evidente complexidade da gestão pública estadual, indicando a necessidade de 

diferentes estratégias para a gestão estadual do SUAS, principalmente no que se 

refere à vigilância socioassistencial nas gestões municipais.  

O papel da gestão estadual é problematizado no Caderno 3 sobre a VSA do 

CAPACITASUAS (BRASIL, 2013). O Caderno destaca a responsabilidade desse ente 

da federação na construção de subsídios para os diagnósticos socioterritoriais e para 

os processos de implantação da política, que permitam analisar e comparar a 

realidade das regiões metropolitanas, as aglomerações urbanas e as microrregiões. 

Partindo do pressuposto de que o ente estadual tem responsabilidade no apoio 

técnico para a estruturação da Vigilância Socioassistencial nos municípios do estado, 

destaca-se que:  

Em âmbito estadual, o apoio técnico para a estruturação da Vigilância 
nos municípios deve ganhar fôlego, seja pela via da capacitação, 
associada a processos de supervisão, seja pela via de mecanismos 
de articulação e cooperação entre municípios, seja pela produção de 
subsídios que analisem as demandas e monitorem a oferta a partir das 
diferentes escalas territoriais e de gestão (BRASIL, 2013, p. 34-35). 
 

Além da importância do olhar das cidades enquanto porte populacional, se faz 

necessário agregar outros atributos para a leitura mais próxima do real. 

 

- Louveira/SP  

 

A cidade de Louveira está localizada no interior do estado de São Paulo, na 

fronteira com os municípios de Vinhedo, Jundiai e Itupeva. Faz parte do aglomerado 

de Jundiaí e, entre os nove municípios, ocupa o 6° lugar em relação à densidade 

demográfica, que é de 673.37 hab./km2. O percentual da população em zona urbana 

é de 96% e de zona rural de 4%. 
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De acordo com IBGE/202126, a cidade possui população estimada em 51.007 

habitantes27. No Censo realizado em 2010, ela tinha 37.125 moradores, demarcando 

um crescimento populacional de 37,5% nos últimos 11 anos. 

O IDH-M é considerado alto com a média de 0,777. Ao mesmo que tempo que 

há um alto índice de desenvolvimento, os indicadores de concentração de renda e 

desigualdade, apontados pelo índice de Gini28, demostram que, em 10 anos, houve 

um aumento da desigualdade: 1991- 0,460, 2000 – 0,480 e 2010 – 0,519.  

Segundo o Índice de Bem-Estar Urbano (IBEU)29, que mensura o nível das 

condições urbanas necessárias para se viver nas cidades, considerando cinco 

dimensões: mobilidade, condições ambientais, condições habitacionais, atendimento 

e serviços coletivo, e infraestrutura, a cidade possui IBEU 0.883. Tal resultado é 

avaliado como bom, de acordo com a interpretação do UBEU-Municipal (2016): “de 

zero a 0,500 corresponde às condições muito ruins; de 0,501 a 0,700 corresponde às 

condições ruins; de 0,701 a 0,800 corresponde às condições médias; de 0,801 a 0,900 

corresponde às condições boas; de 0,901 a 1 corresponde às condições muito boas” 

(IBEU, p. 4). 

Sobre programa de transferência de renda, o Bolsa Família, em 2021, 1.161 

famílias estavam inseridas, equivalendo a uma cobertura populacional de 14%. O 

Benefício de Prestação Continuada, 208 idosos e 181 pessoas com deficiência. O 

número de pessoas legíveis para o Auxílio Emergencial, em 2021, foi de 11, 4 mil 

pessoas, sendo que 8.7 mil acessaram via aplicativo disponibilizado pelo governo 

federal. 

Sobre os dados relacionados ao trabalho e rendimento da população 30 , o 

salário médio mensal dos trabalhadores formais, em 2019, era de 3.6 salários-

mínimos, sendo que a proporção de pessoas ocupadas em relação à população total 

                                                           
26 Disponível em:  
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/?aM=0&codigo=352730&aM=0. Acessado 
em: 17 out. 2021. 
27  Segundo matéria https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-
louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021 , essa estimativa não incluiu 
dados sobre os efeitos da pandemia da Covid-19, considerando à ausência de novos dados de 
migração, além da necessidade de consolidação dos dados de mortalidade e fecundidade, 
fundamentais para se compreender a dinâmica demográfica como um todo. 
28 O Índice de Gini, é um instrumento para medir o grau de concentração de renda em determinado 
grupo. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Quanto mais 
próximo de 1, maior é a concentração de renda e desigualdade. 
29Disponível em:  https://ibeu.observatoriodasmetropoles.net.br/ . Acesso em: 17 out. 2021. 
30 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/louveira/panorama. Acesso em: 17 out. 2021. 

 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/?aM=0&codigo=352730&aM=0
https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021
https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021
https://ibeu.observatoriodasmetropoles.net.br/
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/louveira/panorama
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era de 39%. Com a advento da pandemia, o número de demissões de trabalhadores 

formais foi maior que o número de admissões, registrando um saldo de -1.39631. 

            Sobre a gestão da política de assistência social, o município é considerado de 

pequeno porte II. De acordo com o último Censo SUAS-2020, a área de vigilância 

socioassistencial não está constituída formalmente no órgão gestor. No organograma 

institucional, compõem a Diretoria de Vigilância Socioassistencial e a Transferência 

de Renda. O setor está em reformulação, sendo que possui dois administrativos e um 

assistente social, que atualmente está compartilhado com a secretaria executiva.   

Em seguida, um quadro resumo sobre os serviços socioassistenciais 

disponibilizados no munícipio: 

Tabela 3: Serviços Socioassistenciais 

REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS - LOUVEIRA32 

TIPO DE PROTEÇÃO SERVIÇO QTD. 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

- Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (PAIF) 

2 

- Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; 

1 - Para 
idoso 

PROTEÇÃO 
SOCIAL 

ESPECIAL 

Média 
Complexidade 

 - Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias Indivíduos 

(PAEFI); 
1 

Alta 
Complexidade 

 - Serviço de Acolhimento Institucional; 

1 – Para 
criança e 

adolescente 
e 1 para 
adulto 

Fonte: a autora. 

 

 

 

 

                                                           
31 Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YW
I2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=Rep
ortSectionb52b07ec3b5f3ac6c749. Acesso em: 12 dez. 2021. 
32Disponível em:  https://www.louveira.sp.gov.br/secretaria/assistencia-social. Acesso em: 12 jul. 
2021. 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
https://www.louveira.sp.gov.br/secretaria/assistencia-social
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- Vinhedo/SP 

 

A cidade de Vinhedo/SP, que integra a região metropolitana de Campinas, 

possuía, em 2010, 63.461 habitantes, com estimativa de 81.516, em 2021, segundo 

IBGE, com uma densidade demográfica de 779.51 hab./km², ocupando o 9° na RMC.  

O percentual da população em zona urbana é de 97% e de zona rural de 3%. 

Segundo o IBGE/202133, possui população estimada em 81.516 habitantes34. 

No Censo realizado, em 2010, a cidade tinha 63.611 habitantes, demarcando um 

crescimento populacional de 28%, comparado aos últimos 11 anos. 

O IDH-M classificado como alto, era de 0,817, em 2010. Ao mesmo que tempo 

que há um alto índice de desenvolvimento, os indicadores de concentração de renda 

e desigualdade, apontados pelo índice de Gini, demostram que houve um aumento 

na expressão da desigualdade, no ano de 2010: 1991- 0,467, 2000 – 0,555 e 2010 – 

0,486. 

Segundo o Índice de Bem-Estar Urbano (IBEU)35,  a cidade possui IBEU 0.892. 

Tal resultado é avaliado como bom, de acordo com a interpretação do UBEU-

Municipal (2016): “de zero a 0,500 corresponde às condições muito ruins; de 0,501 a 

0,700 corresponde às condições ruins; de 0,701 a 0,800 corresponde às condições 

médias; de 0,801 a 0,900 corresponde às condições boas; de 0,901 a 1 corresponde 

às condições muito boas” (IBEU, p. 4). 

Sobre o programa de transferência de renda, o Bolsa Família, em 2021, 1.274 

famílias estavam inseridas, equivalendo a uma cobertura populacional de 6%. O 

Benefício de Prestação Continuada, 306 idosos e 259 pessoas com deficiência. O 

número de pessoas legíveis para o Auxílio Emergencial, em 2021, foi de 16,7 mil 

pessoas, sendo que 13.7 mil acessaram via aplicativo disponibilizado pelo governo 

federal. 

                                                           
33  Disponível em: 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/?aM=0&codigo=352730&aM=0. Acesso em: 
17 out. 2021.  
34  Segundo matéria https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-
louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021 , essa estimativa não incluiu 
dados sobre os efeitos da pandemia da Covid-19, considerando à ausência de novos dados de 
migração, além da necessidade de consolidação dos dados de mortalidade e fecundidade, 
fundamentais para se compreender a dinâmica demográfica como um todo. Disponível em: 
35 https://ibeu.observatoriodasmetropoles.net.br/ . Acesso em: 17 out. 2021. 

 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/ri/relatorios/cidadania/?aM=0&codigo=352730&aM=0
https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021
https://louveira.sp.gov.br/conteudo/nossa-gente-projecao-do-ibge-revela-que-louveira-ganhou-1014-moradores-e-chegou-a-51007-habitantes-em-2021
https://ibeu.observatoriodasmetropoles.net.br/
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Sobre os dados relacionados ao trabalho e rendimento da população 36 , o 

salário médio mensal dos trabalhadores formais, em 2019, era de 3.3 salários-

mínimos, sendo que a proporção de pessoas ocupadas em relação à população total 

era de 53%. Com o advento da pandemia, diferentemente da cidade de Louveira, o 

número de demissões de trabalhadores formais foi menor que o número de 

admissões, registrando um saldo de 3.13737, com destaque para a ocupação na 

função de trabalhador de serviços de limpeza e conservação da área pública, na faixa 

etária de 30 a 39 anos, com ensino fundamental incompleto. 

            Sobre a gestão da política de assistência social, o município é considerado de 

médio porte. De acordo com o último Censo SUAS-2020, a área de vigilância 

socioassistencial não está constituída formalmente no órgão gestor da política de 

assistência social. 

Sobre a gestão da política de assistência social, o município é considerado de 

médio porte e possui uma gestão plena para financiamento do SUAS. De acordo com 

o último Censo SUAS - 2010, a vigilância socioassistencial é área constituída, porém 

de maneira informal.  No organograma institucional, a VSA está alocada sob 

responsabilidade da Diretoria de Gestão do SUAS, possui dois trabalhadores, 

assistentes sociais, sendo que uma atua na execução direta das ações, e outra atua 

como coordenadora. Realiza trabalho exclusivo de VSA. 

     A seguir, um quadro resumo sobre os serviços socioassistenciais 

disponibilizados aos cidadãos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
36 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/louveira/panorama. Acesso em: 17 out. 2021. 
37 Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YW
I2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=Rep
ortSectionb52b07ec3b5f3ac6c749. Acesso em: 12 dez. 2021. 

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/louveira/panorama
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiNWI5NWI0ODEtYmZiYy00Mjg3LTkzNWUtY2UyYjIwMDE1YWI2IiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmFmYTk3OCJ9&pageName=ReportSectionb52b07ec3b5f3ac6c749
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Quadro 4: Serviços socioassistenciais 

     REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS - VINHEDO38 

TIPO DE PROTEÇÃO SERVIÇO QTD. 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

- Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família 
(PAIF) 

3 

- Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos; 

4 – Crianças 
 2- Adolescentes, 

3 - idosos 

PROTEÇÃO 
SOCIAL 

ESPECIAL 

Média Complexidade 

 - Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a 
Famílias Indivíduos (PAEFI); 

1 

 - Serviço Especializado em 
Abordagem Social; 

1 

 - Serviço de proteção social a 
adolescentes em cumprimento 
de medida socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC); 

1 

- Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas 
Famílias; 

4 

Alta Complexidade 
 - Serviço de Acolhimento 
Institucional; 

1 - Criança e 
adolescente, 
 1 -idoso e  
1-adulto 

Fonte: a autora. 

 

3.2- Dos achados sobre a dimensão do trabalho da vigilância socioassistencial 
 

3.2.1 Organização 

 

Muito além de uma questão que envolve o reconhecimento legal da VSA como 

área demarcada na estrutura do órgão gestor municipal, há um ponto de tensão que 

assola a sua afirmação e diz respeito à apreensão do que a caracteriza enquanto 

condição “formal e informal”. 

                                                           
38 Disponível em: https://www.vinhedo.sp.gov.br/. Acesso em: 12 jul. 2021. 

https://www.vinhedo.sp.gov.br/
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A atribuição a cada ente federado colocada pela NOB/SUAS/2012, sobre as 

responsabilidades, objetivos e atividades, capazes de instruir a organização da 

vigilância socioassistencial, em uma perspectiva de sistema único, é fortemente 

afetada pelas ações dos sujeitos e realidades, traduzindo e reelaborando tais 

instruções.  

De acordo com Pires (2016), sem o estabelecimento de parâmetros, a 

declaração sobre a condição formal e informal se apresenta de forma incompleta. Para 

a autora, ainda há um desconhecimento sobre as manifestações do trabalho de VSA 

desenvolvido pelos órgãos municipais, considerando as expressões da realidade a 

partir do porte populacional das cidades e demais indicadores qualitativos e 

quantitativos. 

Nesse sentido, a definição de uma condição de formalidade e informalidade vai 

além de um indicativo legal, mas deve considerar a sua dimensão na dinâmica e no 

modo em como a política de assistência social se faz presente no território, tanto no 

processo de reconhecimento das demandas, como na definição e prestação de 

respostas. 

No caso dos municípios estudados, apesar da existência da VSA, há mais de 

uma década, a incompletude sobre a condição da função, bem como a ausência de 

estabelecimento de parâmetros repercutem de forma categórica na percepção das 

entrevistadas, se revelando como uma luta individual/ou do setor e não como uma 

responsabilidade da gestão, que diz respeito também a uma política de Estado. 

  

Foi uma luta até chegar aqui. Essa organização não está constituída 
formalmente. (trabalhador 1) 
 

 Há uma ausência de compreensão sobre a função de VSA, pelos 
trabalhadores dos demais serviços socioassistenciais, e pela gestão. 
E com isso, garantir processos de trabalho e da organização de VSA 
fica mais difícil, porque sem essa compreensão, como implementar e 
instituir a VSA? (trabalhador 1) 
 

Então, construir a lógica enquanto função, parece que é uma bandeira 
de quem está no setor e não do SUAS.  Só criando estratégias de 
“sobrevivência”.  (trabalhador 1) 
............................................................................................................... 

Tem um longo trajeto percorrido para entender a VSA hoje 
(Trabalhador 2) 
............................................................................................................. 
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Aqui a VSA é formalizada, não está institucionalidade, porque não tem 
esse nome. (Trabalhador 3) 
............................................................................................................... 
É confuso! É formalizado, mas não é formalizado. Dentro desse lugar 
“formal” não existem equipes específicas. Como organizar equipes, se 
não há dimensão do trabalho? Essa é uma questão difícil. (Menção – 
grupo). 
 
Caracterização do trabalho pela pessoa e não pela função – (Menção- 
grupo)  
 

Os depoimentos explicitam que a implantação da vigilância supõe um longo 

processo que não se esgota com a indicação da sua existência por parte do órgão 

gestor.  

Parece existir um hiato entre a sua “formalização” e sua efetiva 

institucionalização e consolidação, que pressupõe delimitar tanto a capacidade 

necessária para a VSA funcionar (com equipes, infraestrutura e recursos 

informacionais e tecnológicos), como a direção e processos de trabalho específicos 

dessa função.  

Por outro lado, observa-se que o processo de implantação da VSA é percebido 

como resultado de um longo processo de luta, no qual se disputa não só um lugar, 

mas também uma concepção, uma direção e uma forma de existir em relação com as 

outras funções e com a dimensão estratégica de gestão.  

Um processo que, se de um lado, representa uma conquista ao romper com o 

modo gestão que operou historicamente na assistência social (sem o conhecimento 

sistemático das demandas de proteção social, na base do improviso, do clientelismo 

e patrimonialismo), de outro, evidencia ainda a incompletude do lugar e do exercício 

da VSA.  

 Quando as entrevistadas expressam que “parece que é uma bandeira de quem 

está no setor e não do SUAS”, ou que “há uma ausência de compreensão sobre a 

função de VSA, pelos trabalhadores dos demais serviços socioassistenciais, e pela 

gestão”, evidenciam processos ainda truncados do ponto de vista político-

administrativo, mas que remetem, também, à delimitação da função como elemento 

atuante na gestão e nos territórios de atuação.  

Mesmo nesse contexto ambíguo de formalização, percebe-se que há uma 

manifestação da prática da VSA, localizada na defesa institucional e organizativa, 

viabilizando a visibilidade da função. 
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O trabalho que eu faço é de sobrevivência. É de encontrar formas de 
“entrar” e de estar presente. (Trabalhador 1) 
............................................................................................................... 
Não tinha VSA na época e eu fui ocupando espaços, que fui 
percebendo que tinham algumas ausências. (trabalhador 2) 
 
Eu fiz um projeto para gente começar a pensar na gestão da 
informação, para integrar a informação produzida nos serviços – 
análise dos instrumentais, tudo relacionado a informação. A partir daí 
a VSA foi tomando corpo... (trabalhador 2) 
 

 As afirmações de parte dos entrevistados revelam a fragilidade das estruturas 

administrativas criadas formalmente.  É possível argumentar que a vigilância vem se 

afirmando, em parte, a partir das discussões que produz no âmbito da gestão e dos 

serviços. Nota-se um esforço dos trabalhadores que atuam na vigilância 

socioassistencial em tentar realizar um redimensionamento crítico no que tange à 

percepção da intencionalidade e da demarcação dos objetivos e das reais atribuições 

da área. 

Em grande medida, os depoimentos evidenciam que a VSA vai se constituindo 

pela ação e direção construída pelos trabalhadores que integram essa área de 

atuação, “ocupando espaços”, construindo propostas, que desaguam, posteriormente, 

na delimitação da área/lugar na estrutura da gestão e na conformação de equipes.  

Interessante notar o depoimento da trabalhadora 2 que, ao relatar o processo 

de implantação, lembra como ponto de partida um projeto, uma avaliação diagnóstica 

dos instrumentos e da produção de informações nos serviços, como pré-condição 

para pensar um plano de trabalho, evidenciando uma diretriz metodológica 

fundamental. 

 Neste sentido, é possível reconhecer que há um movimento de 

resistência/construção que se apresenta através de escolhas técnico-operativas, ou 

seja, de um conjunto intencional de ações da VSA com o compromisso de assegurar 

possibilidades para que o trabalho seja garantido e a VSA seja fortalecida enquanto 

trabalho social a ser alcançado, mediante a possibilidade de estruturação e espaços 

de discussão. Há uma preocupação latente nos depoimentos em querer valorar o “ser 

e fazer” da vigilância socioassistencial, num movimento de garantir a “visibilidade” do 

próprio trabalho da VSA. 

Contudo, destacou-se a ausência de um debate para a definição das 

competências da área dispostas no organograma institucional, o que dificulta a 

delimitação coletiva entre os diversos sujeitos (gestão, equipes da VSA e equipes da 
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Proteção) do papel da vigilância socioassistencial na gestão do SUAS nos municípios, 

para além do leque de atividades contidas nas orientações técnicas.   

Em uma das cidades estudadas, que não será identificada por questões de 

sigilo e ética na pesquisa, foi evidenciado que, com as mudanças de gestão da política 

de assistência social, especificamente com as alterações de cargos de gestão, há um 

sentimento de incerteza sobre o “lugar” da vigilância socioassistencial: “A cada troca 

de gestão ficamos bem tensas com os arranjos que acontecem (trabalhador 1). 

 De acordo com o OTVS/2013, por ser considerada uma atividade técnico-

política, a VSA se envolve ao mesmo tempo com um conteúdo político e técnico, 

exigindo que os trabalhadores que a operacionalizam tenham habilidades e 

conhecimentos para lidar com os aspectos políticos e técnicos. Sem maiores critérios 

para a imposição de uma estrutura mínima e perfil/seleção dos trabalhadores, há uma 

preocupação em relação às possibilidades de afirmação de uma estrutura 

possibilitadora, considerando as condições em que se estabelecem as relações de 

trabalho na VSA. 

 Lazzari (2018) enfatiza que, para além das orientações exíguas sobre os 

processos de trabalho expostos nas orientações pelo próprio MDS, coloca-se nos 

trabalhadores a “[...]responsabilidade pela materialização qualificada desta função, 

exigindo que possuam atitude investigativa, sejam capazes de fazer alianças, que 

tenham capacidade técnica, teórica e política” (LAZZARI, 2018, p.157). Para a autora, 

essa condição crítica dos trabalhadores é imprescindível, porém é fundamental que 

as condições de trabalho lhes sejam garantidas, uma vez que “[...] estes mesmos 

trabalhadores são afetados pela reestruturação do mundo do trabalho e a 

precarização que dela decorre” (LAZZARI, 2018, p.157). 

 Do ponto de vista da estruturação de equipe e capacidades técnicas, parte dos 

depoimentos evidencia que, a definição para a composição do trabalho na VSA parte 

de uma “vontade”, “reconhecimento” da capacidade crítica e de uma “ascensão” 

natural do trabalhador. 

“Embora tenha a intenção de colocar essas pessoas nessas posições 
chaves na VSA, teve muito a ver com uma lógica quase natural de 
ascensão.  (Trabalhador 3) 
 
“A organização da vigilância é construída a partir dos profissionais que 
tem o interesse em fazer a função “rodar”, de fazer entender que é 
importante” (trabalhador 1) 
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 Nota-se, por um lado, que há uma preocupação em estabelecer a escolha dos 

trabalhadores a partir de uma competência, porém parece existir uma ausência de 

especificidades que constituem o tipo de perfil e os processos de trabalho necessários 

para operacionalidade da VSA.  

 Essa “seleção” parece se assentar em um modelo de relação hierarquizada 

entre os trabalhos da VSA e os demais serviços, separando-os numa lógica de “os 

que pensam” e aqueles que “trabalham no atendimento direto”.  

 

“Tem um jargão muito ruim que é “ela faz isso porque gosto de 
estudar” (Menção – grupo) 

 
“Mas por mais que a gente carrega este estigma de estudiosa, tem o 
lado de que acham que a trabalhadora na VSA não faz “nada”. Quem 
faz é quem atende. A gente só pensa.” (trabalhador 2) 

 
“Sensação de que os demais trabalhadores de outros serviços são 
reconhecidos como trabalhadores do SUAS e, na VSA, não. A VSA é 
sua”. (menção-grupo). 
 

 Para Arregui, Diniz e Koga (2018), o campo de atuação da assistência social 

[...] exige processos de formação e construção que devem romper, por sua vez, com 

as matrizes que perpetuam uma série de distinções entre os que pensam e os que 

operam, reforçando as relações de subalternidade na sociedade brasileira. 

(ARREGUI; DINIZ; KOGA, 2018, p.1420). 

 Nesse sentido, a definição de habilidades pertinentes ao trabalho social da VSA 

deve considerar o desenvolvimento de competências socioprofissionais, ou seja, de 

competências compreendidas na sua tridimensionalidade: técnica, ética e política 

(BRASIL, 2013, p.41), para ser capaz de produzir e projetar conhecimento. E essas 

habilidades compõem a afirmação da referência da composição do trabalho social da 

VSA, que precisa ser reconhecida, garantida e firmada no âmbito do SUAS.  

 

Outra questão também é a escassez de profissionais na VSA, a 
ausência de investimento no processo. Necessidade de outras 
capacitações e outros profissionais específicos. Isso faz muita falta 
(Menção -grupo) 

 

 Cabe ainda ressaltar que tanto o desenvolvimento de competências quanto a 

conformação de processos de trabalho e de práticas profissionais devem estar 

orientados para a valorização da população atendida e para a consequente ruptura 
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com a concepção discriminatória de “necessitado” e com a subalternização dos 

usuários do SUAS. Essa questão constitui a principal mediação entre as leis e 

regulamentos que prescrevem os direitos socioassistenciais e a estrutura institucional 

e sua dinâmica, destinados a torná-los efetivos. 

 

 

3.2.2 Atividades e conteúdos  
 

De acordo com a NOB/SUAS 2012, cabe ao órgão gestor municipal elaborar 

processos para a materialização da VSA. Sobre essa questão, Lazzari (2018 p.111) 

argumenta que: 

O ponto positivo está no fato de que cada um poderá identificar suas 
próprias particularidades, deslocar recursos e pensar estratégias para 
atender as demandas mais latentes da população. O ponto negativo é 
que essa relativa autonomia pode incorrer na ausência de perspectiva 
metodológica. Ou pior, corre-se o risco da adoção de uma perspectiva 
conservadora, subalternizante, contrárias aos princípios do próprio 
SUAS. 

 

Essa perspectiva recorre a uma ideia de que pensar em atividades, metodologias 

e conteúdos, na VSA, requer considerar a importância que ela assume na política, 

bem como debater sobre as reais condições de operacionalização e implementação. 

Importante ressaltar que a compreensão do trabalho social, na VSA, deve 

considerar a ideia de “um processo que envolve o desenvolvimento de um conjunto 

de ações contínuas e regulares, que constrói e compõe uma unidade na direção 

política do trabalho (ARREGUI; PAZ, 2017, p. 51). 

Porém, alguns desafios decorrem da interpretação equivocada sobre o trabalho 

da VSA, induzida pelo OTVS/2013, na indicação de um conjunto de “macroatividades”, 

pautadas nos “produtos” que devem ser gerados, sem demarcar a direção, as 

relações e as necessidades que se processam para a realização do trabalho social na 

VSA. No diálogo estabelecido na pesquisa de campo, porém, foi possível identificar 

que há uma preocupação dos trabalhadores em qualificar e afirmar as discussões 

sobre o trabalho social na VSA, para além da entrega de conteúdos pontuais e parciais 

e/ou acríticos da realidade, e uma preocupação sobre avançar no debate referente 

aos sentidos da VSA, defendendo a condução ética e política do trabalho. 

Com base nesse contexto, alargando a reflexão realizada no subitem anterior, 

sobre condições organizacionais, buscou-se reconhecer sobre quais condições e 
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finalidades, do ponto de vista teórico, ético e técnico, se constituem as atividades e 

conteúdos nas cidades pesquisadas, e em que medida há uma projeção na defesa e 

garantia de acesso aos direitos socioassistenciais. 

Considerando um conjunto de atividades, metodologias e conteúdos 

executados, percebe-se, nos depoimentos, que há uma finalidade do trabalho da VSA 

que se sustenta e se justifica na sua relação com a informação, e principalmente nos 

caminhos que os levam até ela, revelados a partir de metodologias escolhidas e ações 

realizadas. Conforme Arregui e Paz (2017, p. 21), metodologias de trabalho social: 

 [...] são construções para intervenção em determinados contextos 
sociais, políticos e econômicos, a partir da análise das condições 
objetivas para sua implementação, envolvendo um conjunto de 
processos, estratégias e procedimentos técnicos-operativos, definidos 
e orientados pelos pressupostos ético-políticos e teóricos-
metodológicos, e adequados às diversidades territoriais. 
 

 Percebe-se que atividades, metodologias e conteúdos se constituem e 

movimentam, em grande parte, diante de demandas por informações, que chegam 

até a VSA. 

Quando a gestão solicita coisas pra VSA, eles estão vendo uma visão 
gerencialista. Para apontar o dedo e não para construir. E quando isso 
acontece, nós mudamos a narrativa e indicamos olhar para as 
desproteções nos territórios. E aí, o cuidado ético com a informação é 
muito prezado aqui na VSA. (trabalhadora 1) 

 
Na verdade, um movimento importante que fazemos aqui é o de 
“traduzir” os pedidos para um bem maior. O jeito que o pedido chega 
é torto, bem torto, então uma atividade é filtrar/mediar esse pedido. 
(trabalhadora 1) 
 
Porque o cenario é desolador. Ficaremos mediando por um bom 
tempo. (Menção – grupo) 

 

Em certa medida, entende-se que há um componente teórico-metodológico 

nessas intervenções de caráter “mediador e tradutor”, pois parece estabelecer 

caminhos críticos e horizontais em relação à informação, tensionando a discussão 

para o reconhecimento das manifestações de desproteção social, a partir do território. 

Isso é um ponto significativo a ser destacado, e mais, arrisca-se a dizer que é uma 

prática de vigilância, porque cria-se um tipo de referência, no trato crítico com a 

informação, a partir da intervenção do trabalho social da VSA. 
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No entanto, essa condição também revela a necessidade de compreensão sobre 

quais conteúdos informacionais são compartilhados, ou seja, o que está sendo 

mediado nessa ação?  

 Essas perguntas são fundamentais, pois, considerando um cenário onde não há 

parâmetros claros sobre a operacionalidade da função, há uma preocupação sobre a 

capacidade concreta de se compor “conteúdos críticos” no âmbito da VSA, posto que 

a produção de conhecimento requer uma processualidade que, como já evidenciado, 

ainda carece de muita implementação. 

Nesse sentido, é preciso clareza, definição e substancialidade dessas práticas 

“mediadoras” para que elas, diante das demandas solicitadas, não estabeleçam uma 

intervenção destituída de objetividade, complementariedade e competência, mas 

projetem conteúdos que possam, de fato, agregar no processo de disputa de sentidos, 

uma lógica de gestão da proteção pública de assistência social.  

De forma categórica, nos depoimentos, foi possível identificar que a presença da 

VSA é solicitada sempre que se esperam conteúdos relacionados a informações 

pontuais, porém pouco é questionado, em quais condições a VSA consegue obter 

informações para poder mediá-las. Importante destacar que essa realidade está 

relacionada com a expressão das condições frágeis com que se estabelece o lugar 

da VSA na gestão. A fala a seguir é capaz de traduzir essa tensão e dimensão. 

Quando se solicita algo para a VSA, eu sinto que muitas vezes vem 
um pedido achando que vai sair algo mirabolante. “Mas como vocês 
não estão fazendo isso?” E criam essa expectativa enorme, querem 
dados, informações e ao mesmo tempo não tem essa qualificação. 
(trabalhadora 2). 

 

Um ponto expressado nesse depoimento diz respeito à necessidade de 

qualificação dos processos de trabalho.  Parece existir uma falta de clareza sobre o 

que se solicita, mas também sobre o que e como se produz no âmbito da VSA. Há 

uma cobrança por “produtos”, mas pouco ou quase nenhum questionamento ou 

investimento em metodologias de trabalho necessárias para conseguir provê-las. 

Essa realidade aponta uma demanda que precisa estar ancorada na perspectiva 

de “educação permanente”39 e na gestão do trabalho, para discutir os processos de 

                                                           
39 De acordo com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS/ (2013, p. 27): 
“institucionalizar, no âmbito do SUAS, a perspectiva político-pedagógica e a cultura da Educação 
Permanente, estabelecendo suas diretrizes e princípios e definindo os meios, mecanismos, 
instrumentos e arranjos institucionais necessários à sua operacionalização e efetivação. 
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trabalho e práticas profissionais da VSA, bem como das demais funções. De acordo 

com a PNEP-SUAS (2013, p. 30): 

A Educação Permanente no SUAS deve buscar não apenas 
desenvolver habilidades específicas, mas problematizar os 
pressupostos e os contextos dos processos de trabalho e das práticas 
profissionais realmente existentes. Via pela qual se buscará 
desenvolver a capacidade crítica, a autonomia e a responsabilização 
das equipes de trabalho para a construção de soluções 
compartilhadas, visando às mudanças necessárias no contexto real 
das mencionadas práticas profissionais e processos de trabalho.  
 
 

Assim, entende-se que quaisquer processos e práticas da VSA, bem como 

demais processos de trabalhos no SUAS, precisam estar munidos de direção social e 

política, para debater o porquê e para quê dos conteúdos, de planejamento, para 

definir a organização do trabalho, a participação dos sujeitos da política, os espaços 

que se pretendem alcançar, caso contrário, há um reforço de práticas tecnicistas, 

fragmentadas e personificadas.  

A construção das metodologias no trabalho social da VSA exige capacitação 

dos seus trabalhadores, a fim de que possam contextualizar suas análises e 

conteúdos, intencionalmente pautados em escolhas teórico-metodológicas de caráter 

crítico e analítico, que incitem a uma assistência social cujo maior objetivo é a defesa 

e construção da cidadania e a universalização dos direitos socioassistenciais. Para 

Wanderley (200840 ), esse entendimento é fundamental para que o trabalho não 

implique em possíveis orientações e legitimações de uma “tipologia” de família e de 

“funções sociais”, manifestadas em padrões necessários ao atual estágio de 

desenvolvimento das forças produtivas. Para a autora, a centralidade do debate e da 

construção de metodologias exige explicitar os diferentes projetos societários nos 

quais as políticas sociais constituem expressão. 

 

“A vigilância precisa construir sua base de trabalho” (menção – grupo). 
 
“Há um tempo precioso que é utilizado em atividades, muitas vezes 
sem tempo de planejamento” (menção- grupo) 

 

 

                                                           
40 WANDERLEY, Mariangela Belfiore. Políticas públicas e trabalho social: polêmicas em debate. In: 
Metodologias do trabalho social. São Paulo: IEE/PUC-SP, 2008. p11-17. 
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Os depoimentos vão apontando para a necessidade de estabelecimento de 

metodologias, reconhecendo a necessidade de planejamento, bem como de 

organização de uma base de conhecimento fundamentada para o trabalho da VSA, 

reconhecendo que, para intervir é preciso conhecer, para conhecer é preciso 

pesquisar. 

Nesse sentido, Wanderley (2008, p. 12) destaca que os desenhos metodológicos 

 

Devem estar alicerçados nos princípios e diretrizes políticas e em 
estratégias maiores que garantem direção política à ação. É no bojo 
desse referencial que as metodologias explicitam intencionalidades, 
orientam a escolha de processos, conteúdos e estratégias de ação, 
permitindo, inclusive, o monitoramento de seu desempenho e dos 
resultados que pretende atingir. 

 

Contudo, os depoimentos indicam que, ainda que na ausência/fragilidade de 

gestão dos processos, o trabalho da VSA se projeta com a finalidade de captar dados 

e construir uma base de informação como aporte de trabalho da VSA, e 

concomitantemente discutindo a sua própria finalidade enquanto função da política de 

assistência social. 

“Aprende-se fazendo, com a mão na massa mesmo” (menção -grupo). 
 
A produção de informação hoje – não dá para descolar que a gente 
está numa construção dessa produção de informação também 
tentando definir a VSA enquanto função para os serviços. 
(trabalhadora 3). 

 

Percebe-se que, estrategicamente, as ações da VSA vão se organizando e 

problematizando através de conteúdos que já são de reconhecimento, tanto na gestão 

como nos serviços socioassistenciais. São concebidas como uma estratégia para 

poder se firmar nas discussões, para conseguir estabelecer uma conexão, por 

exemplo, “decodificando” o significado e o uso de formulários para ação de 

monitoramento, trazendo o debate para o serviço socioassistencial como tradução do 

acesso ao direito. 

Para a VSA conseguir produzir, está ainda condicionado ao que vai 
“servir” para a gestão e os trabalhadores, no primeiro momento. Veja 
que confuso isso: o produto só é feito a partir do que é “aceito”, e 
sabendo que o aceito não carrega a perspectiva de defesa de direitos, 
então, que produção é essa? É a VSA tradutora! (trabalhadora 1) 

 
Um produto traduzido para a defesa de direito, por exemplo, a 
elaboração do Relatório Mensal de Atividades - municipal. O 
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instrumental precisava ser revisado como foi solicitado, porém, a 
solicitação era para “fiscalizar e controlar” os serviços, mas a VSA 
construiu coletivamente (com a coordenadoras e gerentes das 
proteções básica e especial) a ideia de um instrumental com dados 
para monitoramento para a defesa de direitos. (trabalhadora 1) 

 

Porém, ainda dentro de uma perspectiva mobilizadora dos trabalhadores da 

VSA, em estabelecer processos coletivos para a construção de conhecimento, parece 

existir questões operacionais e conceituais que também vão atravessando essas 

ações, exigindo outras estratégias para possibilitar a construção da informação. Parte 

dos depoimentos indica que, em decorrência de um “distanciamento”, tanto conceitual 

como organizacional, é necessário estabelecer fluxos de trabalho com ações que 

visam a discussão das matrizes conceituais utilizadas para o reconhecimento das 

manifestações das desproteções sociais, bem como estabelecer uma “presença” da 

VSA nos serviços socioassistenciais. 

Para superar o “distanciamento” que existe entre gestão e serviços, o 
caminho é transitar nas “pontas”. Criar fluxos diretos com os demais 
trabalhadores dos serviços socioassistenciais. (Menção -grupo) 

Eu percebo que há um distanciamento conceitual. As equipes seguem 
os conceitos e padrões nos manuais dos serviços, conceito de 
vulnerabilidade e risco social. Aqui na VSA utilizamos o conceito de 
desproteção social, mais profundo, para dizer sobre as ausências e a 
falta de acesso da população entendendo que a vulnerabilidade não é 
da família e sim uma condição posta a ela. (trabalhadora 1) 

 

Foi possível perceber que, em grande parte dos depoimentos, há a 

apresentação de movimento em estabelecer uma conexão com a construção de um 

conhecimento se apropriando de pressupostos teórico-metodológicos, embasando as 

discussões sobre as manifestações das desproteções sociais. Contudo, não é só 

através dessa definição e de metodologias participativas e descentralizadas, mas sim 

da capacidade conceitual alinhada às demais práticas e processos de trabalho no 

âmbito do SUAS. Parece caber ao trabalho da VSA, não somente realizar 

“macroatividades”, mas criar condições e relações “entre chão e gestão” para que a 

função ultrapasse barreiras institucionais e se torne efetiva e internalizada, 

conceitualmente e operacionalmente, revelando outra referência impulsionadora do 

sentido político da expressão do seu trabalho e conteúdos, mas também de tensão 

para a implementação da VSA. 
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Essas nuances dos processos e práticas de vigilância na VSA vão revelando a 

dimensão das suas atividades e conteúdos, bem como a projeção da sua capacidade 

em se estabelecer como potência na defesa e garantia do acesso aos direitos 

socioassistenciais. 

 

3.2.3 Articulação e Apropriação da informação  
 

Para que seus conteúdos extrapolem os direcionamentos institucionais 

internos, para além de organizar e processar conhecimento crítico sobre a realidade, 

será importante prover seu acesso público, de maneira que essa força de produção 

social possa estar ao alcance dos cidadãos-usuários potenciais, na forma de atenções 

públicas, mas também como a garantia de acesso ao conhecimento como direito. Aqui 

se faz um questionamento: como o que se produz ganha materialidade? 

Mais do que a constituição de conteúdos informacionais para a dinâmica do 

trabalho, é preciso se atentar aos processos que garantam a apropriação dessa 

informação, ou seja, a apreensão e debate dos conteúdos produzidos pela VSA para 

que elas possam, de fato, se constituírem como potência na defesa e garantia dos 

direitos socioassistenciais. Isso supõe promover uma ação articulada entre as três 

funções (vigilância socioassistencial, proteção social e defesa de direitos) para o 

estabelecimento de espaços, instâncias coletivas, firmando a agenda pública das 

políticas de assistência social na base do compromisso com a cobertura das provisões 

assistenciais e com a garantia de direitos socioassistenciais. 

O uso da informação e da tecnologia qualifica a gestão social quando 
rompe com a leitura mecânica ou apenas técnica da realidade, mas 
também quando possibilita relacionar, problematizar e questionar os 
dados frente às demandas sociais e às potencialidades da população. 
Com isso, abrem-se novas possibilidades para que a política de 
assistência social crie condições para o estabelecimento de 
mecanismos efetivos de proteção social e de defesa de direitos 
(BRASIL, 2013, p.39). 

 

Refletir coletivamente sobre a finalidade da Vigilância Socioassistencial e do 

trabalho social por ela desenvolvida, vinculando os processos analíticos e decisórios 

da gestão, do cotidiano da operação e do controle social, reafirma o caráter público 

da função “como exigência democrática, que contribui para a intensificação do diálogo 

público, oferecendo dados consistentes para que cidadãos não apenas tomem 
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conhecimento, mas possam formar seu próprio julgamento sobre as ações públicas” 

(BRASIL, 2013, p.118). 

Tal mobilização visa à produção de mecanismos que permitam o 

aprimoramento dos fluxos de informação e dos processos de tomada de decisão, os 

quais venham a facilitar o acesso dos usuários aos serviços e benefícios, bem como 

fortaleçam os espaços de deliberação e gestão participativa. O uso desses recursos 

exige, por sua vez, a formação de uma visão de totalidade acerca dos direitos 

socioassistenciais, como também das demandas por serviços e benefícios e da 

incumbência a que se destina o SUAS.  

 

Há uma microprodução para reivindicar direito dentro da gestão. De 
fato, para “fora” ainda não temos muita coisa. (trabalhador 3). 

 

Nesse sentido, foi possível perceber que existe um caminho processual e 

relacional para uma apropriação das informações que se inicia na própria condição de 

captura dos dados e da aproximação das dinâmicas socioterritoriais, assentadas em 

diálogos e instrumentos, que instigam a um repensar aquilo que se coloca como 

manifestação da desproteção, como necessidade de seguranças e oferta de atenções 

socioassistenciais na qualidade de proteção social de assistência social. 

Os depoimentos revelam, categoricamente, que mais do que garantir a 

realização de macroatividades, é necessário estabelecer processos para um olhar 

alargado para o território, e que o uso de ferramentas informatizadas demarca uma 

condição ética, política e tecnológica, afirmando um caráter público e coletivo à função 

da VSA. Demarca-se, assim, uma prática de vigilância, instituindo um jeito de “olhar 

com olhos de vigilância” para as expressões da realidade na cidade. 

 

Um outro caminho é partir do coletivo, o pensar coletivamente, desde 
a extração dos dados. Traduzir pedido e essa tradução já é cuidado 
com a extração do que vai gerar uma produção [...]se pensar 
coletivamente, uma das coisas na extração é pensar assim: bom, essa 
base de dados não alcança tudo, então, eu vou juntar com outros 
universos, porque não é possível conhecer usando apenas o 
CadUNico. Transformar isso para o coletivo é questionar diante das 
equipes o processo de produção desses dados, para que esses 
trabalhadores possam também fidelizar o que eles produziram, para 
que eles se sintam “pertencentes”. Esse movimento fomenta a VSA, 
marca lugar e referência. (trabalhador 1). 

 
Um exemplo desse movimento foi a criação de uma plataforma que 
sistematiza dados produzidos no prontuário SUAS municipal e do 
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Cartão Cidadão. Ali, conseguimos ter informações terrirorializadas 
sobre a família e pessoa como: escolaridade, cor, gênero, endereço, 
parentesco e as atenções ofertadas no SUAS. Posso dizer que isso é 
um produto da VSA e aconteceu após um longo caminho de 
discussão. Viu, como é? A vigilância “surfa” e transforma o interesse.  
(trabalhador 1) 

 
Quando apresentamos a plataforma para os trabalhadores do PAIF e 
PAEFI, eles tiveram a percepção dos dados produzidos por eles e 
começaram a questionar algumas informações. Lembro bem de uma 
profissional falando: “eu sempre achei que existia um número maior 
de idosos morando sozinho e em condições precárias de moradia, na 
região do centro, mas agora vejo que isso não é real”. (trabalhador 1) 

 
 Apesar dessa plataforma, não dá para dizer que conseguimos 
produzir conhecimento completo sobre a realidade. Às vezes, existem 
apagões, os demais sistemas não dão a lógica cronológica dos dados, 
series históricas, somente de renda, então, se eu quiser saber a 
realidade da pandemia, por exemplo, não tem, a questão raça, se as 
mulheres são chefes das famílias, então as nuances dessas 
expressões não existem, só dialogando e questionando as equipes e 
encontrando formas de “olhar e reconhecer”. (trabalhador 1) 

 

Há um questionamento realizado pelos próprios sujeitos da pesquisa, refletindo 

se após todo esse percurso, mesmo depois desse planejamento, incluindo o 

reconhecimento de outras informações, mesmo com os “buracos”, há condições de 

garantir alguma mudança para além das amarras institucionais.  Ainda sem respostas 

concretas, parecem firmar o caminho, estabelecendo formas críticas para alcançar 

uma maneira de reformatar aquilo que se torna pauta na Assistência Social para 

tomadas de decisão, incorporando a dimensão coletiva das demandas e interesses 

da classe trabalhadora, na qual a VSA deve pautar. 

Precisa conseguir fazer um link, uma crítica e trazer o conteúdo 
produzido para a pauta das prioridades da gestão e já afirma um 
reconhecimento da função. Isso seria uma estratégia de produção, 
pois só se produz na perspectiva da defesa do direito, e colocar na 
pauta, isso faz parte da estratégia do fazer da VSA. Aliás, isso é a sua 
potência transformadora. (Menção -grupo) 
 

Porém, não há uma continuidade dos processos, por isso nota-se que há um 

potencial do vir a ser, com caminhos, escolhas potenciais para isso, mas sem a 

produção final de todos esses dados do sistema e garantia de fluxos entre os serviços, 

e com a função de defesa de direitos. Não há, ainda, a passagem da informação para 

um conhecimento e tampouco a apropriação para o fortalecimento enquanto provisão 

socioassistencial daquilo que está posto como proteção social. 
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Já tivemos a integração de dados qualitativos a partir do 
monitoramento dos planejamentos com as unidades. Conseguimos 
criar indicadores sobre a capacidade de proteção, mas isso se perdeu 
também. (trabalhador 2) 
 
Eu acredito que a VSA tem que perpassar por todos os espaços, 
inclusive pelos conselhos. É Importante a VSA inserida nesses 
espaços para falar “olha, gente, vocês sabem que a gente tem x 
idosos?” Então também é muito fácil as pessoas trazerem demandas, 
mas quem dá concretude para isso é a VSA. (Trabalhador 2) 
 
Precisa garantir a intersetorialidade, precisa garantir a interlocução. E 
eu não sei outro jeito de fazer isso se não pedindo para participar. 
(Trabalhador 2) 

 

Esses conteúdos precisam ter eco para se consolidarem como uma nova 

cultura institucional democrática em se pensar e estabelecer proteção social de 

assistência social para o alcance do acesso ao direito socioassistencial, incorporando 

os princípios éticos para a oferta da proteção socioassistencial no SUAS.  No art. 6o 

da NOB/SUAS/2012, descreve-se que: 

  

XIV - disseminação do conhecimento produzido no âmbito do SUAS, 
por meio da publicização e divulgação das informações colhidas nos 
estudos e pesquisas aos usuários e trabalhadores, no sentido de que 
estes possam usá-las na defesa da assistência social, de seus direitos 
e na melhoria da qualidade dos serviços, programas, projetos e 
benefícios. 

 

Nesse sentido, a relação com aquilo que foi produzido, pautado nos princípios 

éticos em disseminar informações, se configura como um processo na relação de 

apropriação do conhecimento da informação, estabelecendo, com os sujeitos de 

direitos da Assistência Social, uma construção política necessária, que ultrapassa o 

ato de “informar” a população sobre os seus direitos, mas construindo a capacidade 

de torná-los visíveis, enquanto sujeitos de direitos,  nos processos de construção 

política, parte no cotidiano da relação técnico-profissional, como parte central no 

trabalho socioassistencial realizado. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

   A vigilância socioassistencial, como função da política de assistência social, 

para além de uma condição legal e formalizada na estrutura de gestão, possui uma 

especificidade de conteúdos e conhecimentos teóricos, metodológicos e tecnológicos, 

que têm estreita vinculação com os contextos históricos, econômicos, políticos e 

socioculturais que pautam a aproximação ou o distanciamento com o caráter público 

da política de assistência social. A função de vigilância socioassistencial possui um 

modo de ser e fazer que só tem sentido quando articulada às demais funções de 

proteção social e à defesa de direitos, engendradas e orientadas para o 

reconhecimento dos direitos socioassistenciais. 

Essa condição valorada do trabalho da VSA exige um vasto conjunto de 

conhecimento e aportes ético-políticos, teórico-metodológicos e técnico-operativos 

para o seu exercício, que transpareçam os elementos na construção do acesso ao 

direito socioassistencial assentados na base categorial do SUAS, como o território, 

matricialidade familiar e participação popular. 

 Afirma-se, assim, o desafio e a amplitude do exercício da vigilância 

socioassistencial, tratando-se de uma função que precisa ser problematizada na 

perspectiva da garantia de acessos a direitos e não como gerencialista da pobreza e 

do pobre para a perpetuação das desigualdades sociais. Essa realidade, 

principalmente considerando o advento de uma pandemia, que expôs 

categoricamente as implicações e o alargamento do esgarçamento de direitos sociais, 

historicamente conquistados pela luta da classe trabalhadora, exige o compromisso 

ético e político na busca por potentes ações públicas que referendem os direitos 

sociais, visibilizando as necessidades da população e afirmando essa demanda como 

da classe trabalhadora. Um processo que se configura em um cenário de disputas 

ideológicas, atravessadas por uma conjuntura política e econômica que se agudizam 

no capitalismo, em sua face neoliberal (ANTUNES, 2020), agravadas por uma crise 

sanitária com o advento da pandemia do novo coronavírus que, segundo Arregui e 

Raichelis (2020, p. 139) “não é responsável pela emergência da crise contemporânea, 

mas certamente exacerbou os traços mais perversos de uma crise social de grandes 

proporções, tornando mais tangíveis e mais visíveis processos que já estavam em 

desenvolvimento”. 
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 Considerando a hipótese de que a VSA precisa ser explorada para produzir e 

servir à classe trabalhadora, direcionada pelos pressupostos ético-políticos que 

conformam a produção do conhecimento, observa-se que a sua materialização está 

entrelaçada ao reconhecimento dessa função na estrutura institucional, 

disponibilizada para a sua operação, bem como às atividades, base conceitual, 

metodologias, conteúdos e mecanismos de articulação e apropriação juntas às outras 

funções da política. A pesquisa, nas cidades de Louveira/SP e Vinhedo/SP, incorre na 

ideia de que discutir a vigilância socioassistencial implica tratar essa função sob várias 

perspectivas, sobretudo no campo da disputa pelo seu sentido enquanto referência 

de uma potência institucional na defesa dos direitos sociais. 

Condição essa que se conforma na projeção de uma direção social e na sua 

finalidade, superando a condição de gerenciamento da população, e adquirindo a 

capacidade de tencionar a garantia de acesso e ampliação a direitos 

socioassistenciais, através de afirmação de processos e práticas que estão atreladas 

à discussão conflituosa da VSA como setor ou função.  

Disso resulta que os trabalhadores sociais ocupam um lugar de destaque na 

efetivação dos direitos socioassistenciais, pois são agentes operadores fundamentais 

que podem fortalecer, ou não, determinadas direções da VSA, como lócus 

privilegiado, postas nessa disputa, através de suas ações que são atravessadas por 

conteúdo ético-político, que se constroem enquanto processo imbricado com as 

condições de precarizações do trabalho no SUAS. 

 A resposta sobre o questionamento a quem e a que serve a VSA vai se 

revelando em caminhos e em perspectivas que não se constroem a priori e 

linearmente, o que faz conservar-se enquanto um campo profícuo e necessário de 

discussões e aprofundamentos críticos. 

 Porém alguns achados revelados neste processo investigativo merecem 

destaque como norte e propulsão para futuros debates: 

1 - Ao se alcançar um “produto” da VSA, esse conteúdo precisa ser analisado 

e debatido na gestão porque é a gestão que atua nas manifestações da desproteção 

social com aquilo que o SUAS oferta, no sentido de firmar o campo da proteção social. 

Porém, essa condição de proteção social passa, obrigatoriamente, pelo conhecimento 

das manifestações de desproteção social que, na VSA, precisam adquirir um caráter 

coletivo expressando a realidade da cidade e não de escalas que comprometem essa 

leitura de totalidade. Ou seja, precisa se constituir um olhar alargado, um olhar com 
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“olhos de vigilância”, um olhar crítico enquanto demanda e sobre aquilo que ela oferta 

e/ou deveria ofertar; 

2- A busca por diálogos e disputas por “pautas” e espaços é uma condição do 

trabalho da VSA enquanto constituição da materialização da política de assistência 

social no campo de disputa e tensões, pois se o conhecimento então produzido não 

encontra o reconhecimento pelos serviços, pelos trabalhadores e, no entanto, pela 

gestão, ele é um trabalho que nasce expressivamente esvaziado. Assim, há uma 

responsabilidade ética do trabalhador, enquanto projeto político profissional, mas 

também, enquanto agente público de direito. O trabalhador tem como atividade 

relacional e crítica fazer enfrentamentos maiores, de alargamento desses impasses 

institucionais, para novas provisões e propostas pautadas no reconhecimento dos 

sujeitos de direito. Cabe ressaltar que não é só o embate do que já existe, mas 

descobrir qual é essa proteção social e como ela deve proteger, destituindo critérios 

que se pautam no controle, limitação e negação da cidadania. É nessa condição que 

a projeção do trabalho compõe um movimento de luta classes, um movimento contra 

a hegemonia que prega a visão gerencialista do pobre e da pobreza como condição 

de vulnerabilidade e ativos pessoais de enfrentamento da desigualdade, 

desconsiderando questões estruturais presentes na formação sócio-histórica, no 

Brasil; 

3 – A VSA só se firma como potência se ela estabelecer as ações e os 

conteúdos numa lógica de presença territorial. Ela tem de se construir no chão, não 

só com o cidadão-usuário, mas com todos os cidadãos. A referência da proteção 

social se estabelece como função na base territorial, conectada e complementada 

com demais processos e práticas socioassistenciais. Essa condição tenderia ser o 

caminho mais adequado para que a VSA, de fato, se assentasse enquanto propulsora 

de conteúdos críticos sobre a relação proteção-desproteção. Quando a função está 

integrada com as demais funções cria um conjunto responsivo em assegurar 

cidadania. Desse modo, esse processo precisa ter entrada na gestão, enquanto 

utilidade e direção pública, pautado numa lógica de gestão democrática e eticamente 

pública. 

Os desafios apontados disparam que ainda há um longo caminho a ser 

percorrido para que a função da vigilância socioassistencial possa atingir sua condição 

social e política. É necessário que seja concebida e discutida, considerando as reais 
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condições colocadas no movimento da realidade de cada cidade. Para que assim, o 

seu trabalho social possa comprometer-se: 

[...] com a transformação das condições de vida da população a que 
se destina e deve, para além das normativas e recomendações 
governamentais “reconhecer” os sujeitos de direitos da Assistência 
Social; entende-los na sua condição de segmentos mais 
subalternizados da classe trabalhadora, eliminando o “véu” de pré-
conhecimento, de pre-julgamento, de preconceito/opressão, e um 
lado, dando também, e simultaneamente, passos mais ousados em 
direção ao estudo teórico, sem o qual o saber burocrático é desprovido 
de valor. (PAIVA, 2014, p. 364) 
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APÊNDICE A  
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APÊNDICE B - ROTEIROS DAS ENTREVISTAS – INDIVIDUAIS E EM GRUPO 

 

- COM TRABALHADORES – EXECUÇÃO DIRETA E COORDENADORA 

EIXO I: ORGANIZAÇÃO DA VSA  

- Qual é a sua percepção em relação à organização da VSA? 

- Como a vigilância socioassistencial está organizada? 

- Como foi definida esta estrutura? 

- Qual é o significado dessa organização para a efetivação da VSA? 

-- Qual é a percepção dos gestores em relação à VSA? 

- Quais são as atividades feitas no cotidiano? 

 

EIXO II: OPERACIONALIZAÇÃO DA VSA  

- Como você qualifica os recursos de trabalho disponíveis para o exercício da 

VSA? 

- Como a vigilância socioassistencial é operacionalizada no município? 

- Como as ações estão organizadas? 

- Como as informações são produzidas? 

- Na sua experiência, o que é mais difícil de ser operacionalizado na VSA? 

 

EIXO III: PRESSUPOSTOS 

- Qual é o entendimento sobre a VSA? 

- Qual é o entendimento sobre os conceitos-chave:  território e proteção /desproteção 

social? Sobre quais perspectivas são utilizados na organização do seu trabalho? 

- De que forma os dados são coletados e organizados? 

- Para você o que é produção de conhecimento? 
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- Qual é o sentido da produção de conhecimento da VSA? 

- Quais são as dificuldades para se produzir conhecimento na VSA? 

- Você considera que no processo de produção de conhecimento há algum julgamento 

de valor a respeito dos dados e informações coletadas? Quais valores você citaria? 

- Os usuários da assistência social participam dos processos de VSA? 

 

EIXO IV: ARTICULAÇÃO E APROPRIAÇÃO DOS CONTEÚDOS DE VSA 

- Na sua percepção, os conteúdos da VSA atendem a quais finalidades? 

- Como os conteúdos produzidos são utilizados? 

- Como acontece o compartilhamento da produção de conhecimento? 

- Como você avalia a incorporação dos conteúdos pela gestão, rede socioassistencial, 

processos de trabalhos e usuários? 

- Que tipo de conteúdo é incorporado? 

- Quais os pontos negativos e positivos do processo de articulação e incorporação dos 

conteúdos? 

 

- COM GESTORA 

- Como a VSA está estruturada na Secretaria de Assistência Social? 

- Quais conteúdos produzidos pela VSA são utilizados no seu cotidiano ou decisões? 

- Você acredita que há impacto, a partir das ações de VSA, na gestão/ para os 

serviços/ na cidade? Como reconhece? 

- O que é necessário para que a função da vigilância socioassistencial seja realizada 

efetivamente? 

- Da maneira com que a VSA está estruturada e executa as atividades, você acredita 

que ela tem serviço a que e a quem? 

 

- EM GRUPO  

- Qual é a estrutura adequada para a VSA? 
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- Quais são as possibilidades objetivas de conseguir visibilizar as demandas por 

proteção social? 

- A vigilância socioassistencial pode contribuir com a defesa de direitos sociais e a 

visibilização das necessidades da classe trabalhadora? Como isso está sendo feito? 

- Como é trabalhar na VSA? 
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ANEXO I 
 

Quadro 5: Produção Científica - Dissertações e Teses Sobre Vigilância Socioassistencial. 

ANO TIPO 
AREA DE 

CONCENTRAÇÃO 
TEMA 

 
AUTOR  INSTITUIÇÃO LOCAL 

2012 MESTRADO  
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, VIGILÂNCIA 
SOCIAL 

 
A VIGILÂNCIA SOCIAL NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: ANÁLISE DOS 

ASPECTOS CONCEITUAIS E 
OPERACIONAIS NO ÂMBITO MUNICIPAL 

 

 
THAÍS GASPAR 

MENDES DA SILVA 
UEL LONDRINA/PR 

       

2014 MESTRADO 

SERVIÇO SOCIAL, 
POLÍTICAS E 
PROCESSOS 

SOCIAIS 

 
AS PESQUISAS AVALIATIVAS DE 

ENFOQUE MISTO: FERRAMENTAS DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 
 

 
EVELISE LAZZARI 

 
 

PUC 
PORTO 

ALEGRE/ RS 

       

2015 

MESTRADO 
SERVIÇO SOCIAL E 
POLÍTICA SOCIAL 

 
A CONSTRUÇÃO DA VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL NO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 

 
PATRICIA DE 

CARVALHO SILVA 
MARTINS 

UFPB 
JOÃO PESSOA/ 

PB 

MESTRADO 

SERVIÇO SOCIAL, 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS E 
DESENVOLVIMENT

O 

 
GÊNESE, LUGAR E PERSPECTIVAS DA 

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 
ESTUDOS NO CAMPO DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NOS MUNICÍPIOS 

DE BELÉM E ANANINDEUA. 
 

 
 

AMIRALDO LIMA 
TORRES UFPA BELÉM/ PA 

 
MESTRADO 

 
SERVIÇO SOCIAL: 
FUNDAMENTOS E 

PRÁTICA 
PROFISSIONAL 

 
A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

COMO FUNÇÃO DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: UM ESTUDO DA 

GESTÃO MUNICIPAL NA 
MICRORREGIÃO DE ITAPECIRICA DA 

SERRA/SP 

 
KASSIA SIQUEIRA 

RIBEIRO 
 

PUC 

 
SÃO PAULO/SP 
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MESTRADO 

GESTÃO DE 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS E 
SEGURANÇA 

SOCIAL 

 
A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 
UMA INTERFACE NECESSÁRIA PARA O 

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS 
 

 
ROSANGELA ADORNO 

CARNEIRO 
UFRB 

CRUZ DAS 
ALMAS/BA 

MESTRADO 
PLANEJAMENTO E 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

 
O SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL NO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA – CEARÁ 

 

 
OSVALDETE SANTOS 

SOUSA UFCE FORTALEZA/CE 

       

2016 

MESTRADO 
SERVIÇO SOCIAL E 
POLÍTICA SOCIAL 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 

INSTRUMENTOS NORMATIVOS LEGAIS 
E A IMPLEMENTAÇÃO NO PROCESSO 

DE MATERIALIZAÇÃO DO SUAS. 
 

 
SIMONE BARRETO 

DATIVO 
UFSE 

SÃO 
CRISTOVÃO/SE 

MESTRADO 
SERVIÇO SOCIAL, 

PRÁTICAS DE 
VIGILANCIA 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

COMO RELAÇÃO SOCIOTÉCNICA DE 
VIGILÂNCIA: ANÁLISE DAS 

PERSPECTIVAS NO CAMPO DO 
SERVIÇO SOCIAL 

 

 
THIAGO DE MORAIS 
CARVALHO PEZZO 

UFSC 
FLORIANOPOLI

S/SC 

DOUTORADO 

SERVIÇO SOCIAL: 
POLÍTICAS SOCIAIS 

E MOVIMENTOS 
SOCIAIS 

 
O PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DA 

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NOS 
MUNICÍPIOS DA ALTA 

SOROCABANA/SP: TRAJETÓRIAS E 
METODOLOGIAS 

 

 
JULIENE AGLIO DE 

OLIVEIRA 
PUC SÃO PAULO/SP 

DOUTORADO 

SERVIÇO SOCIAL: 
POLÍTICAS SOCIAIS 

E MOVIMENTO 
SOCIAIS 

 
A INSTITUCIONALIZAÇÃO DA FUNÇÃO 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SUAS) 

 

 
FLÁVIA CRISTINA DE 
PAULA GOMES PIRES 

PUC SÃO PAULO/SP 
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2017 

MESTRADO 

SERVIÇO SOCIAL, 
DIREITOS 

HUMANOS E 
QUESTÃO SOCIAL 

 
A VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
UMA ANÁLISE SOBRE SEUS 

PROCESSOS E “PRODUTOS” A PARTIR 
DA REALIDADE DE FLORIANÓPOLIS. 

 

 
 

JULIANA PIRES 
FRITZEN UFSC 

FLORIANÓPOLI
S/SC 

MESTRADO 
GESTÃO E 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

DESAFIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

 
 

MARIA BRANT DE 
CARVALHO FALCÃO 

FGV SÃO PAULO/SP 

MESTRADO 
PSICOLOGIA DA 

SAÚDE 

 
A CONSTRUÇÃO DA NOÇÃO DE 
PERIGO NA PSICOLOGIA E SUA 
RELAÇÃO COM A VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL NO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
ADRIANA GARRITANO 

DOURADO 
UCDOMBOSC

O 
CAMPO 

GRANDE/MS 

       

2018 

MESTRADO POLÍTICA SOCIAL 

 
A IMPLANTAÇÃO DA VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL NA REGIONAL DE 
CASCAVEL-PR: UM RETRATO EM 

MOVIMENTO 
 

 
SAMIA MACHADO 

MUSTAFA 
UEL LONDRINA/PR 

 
MESTRADO 

 

 
SERVIÇO SOCIAL, 
POLÍTICA PUBLICA 

E 
INSTRUMENTALIDA

DE 

 
SUAS, INSTRUMENTALIDADE E 

SERVIÇO SOCIAL: UM ESTUDO SOBRE 
OS LIMITES E POSSIBILIDADES DA 

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NO 
RIO DE JANEIRO 

 

 
ELLEN CRISTINA 

PEREIRA ZACARIAS 
UERJ 

RIO DE 
JANEIRO/RJ 

MESTRADO 

DINÂMICA 
SOCIOAMBIENTAL E 
ORGANIZAÇÃO DO 

ESPAÇO 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA NO 
MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR 

 

 
CAIO CEZAR CUNHA 

UEL LONDRINA/PR 

DOUTORADO 
 

SERVIÇO SOCIAL, 
POLÍTICAS E 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NO 

BRASIL: CONTRADIÇÕES DA 

 
 
 

PUC 
PORTO 

ALEGRE/RS 
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PROCESSOS 
SOCIAIS 

OPERACIONALIZAÇÃO E 
REPERCUSSÕES NO PROCESSO DE 
DEMOCRATIZAÇÃO DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EVELISE LAZZARI 

DOUTORADO 
DINÂMICA ESPAÇO 

AMBIENTAL 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA NO 
MUNICÍPIO DE LONDRINA – PR 

 

 
ALINI NUNES DE 

OLIVEIRA UEL LONDRINA/PR 

DOUTORADO 

QUESTÃO SOCIAL, 
DIREITOS 

HUMANOS E 
POLÍTICAS SOCIAIS 

 
AS AÇÕES DE TECNOLOGIA E 

INFORMAÇÃO NO PROCESSO DE 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

PREVISTO NA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: APROXIMAÇÕES 

E DISTANCIAMENTOS 
 

 
ROSAURA ESPÍRITO 

SANTO DA SILVA 

UCP PELOTAS/RS 

       

2019 

 
MESTRADO 

 
SERVIÇO SOCIAL 
POLÍTICA SOCIAL 

 
O LUGAR DA VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL NO CONTROLE 
SOCIAL DO SUAS 

 

 
TANIA MARIA DE 

FREITAS BECKMANN 
 

PUC 
 

SÃO PAULO/SP 

MESTRADO 

 
SERVIÇO SOCIAL, 

POLÍTICAS E 
PROCESSOS 

SOCIAIS 
 

VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E 
GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

 
 

ROBERTA PALUDETTO 
 
 

PUC 
PORTO 

ALEGRE/RS 

MESTRADO 
SERVIÇO SOCIAL, 

TRABALHO E 
POLÍTICAS SOCIAIS 

 
OS DESAFIOS DA VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL PARA O 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 

MUNICÍPIO DE JIJOCA DE 
JERICOACOARA/CE, NA PERCEPÇÃO 

DOS SEUS PRINCIPAIS ATORES 
 

 
 
 
 

JOSEDNA DA SILVA 
DIAS 

UECE FORTALEZA/CE 

DOUTORADO 
SERVIÇO SOCIAL, 

POLÍTICAS E 

 
COMO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA ESTÁ CONTEMPLADA NO 

 
RODRIGO DOS 

SANTOS NUNES 
PUC 

PORTO 
ALEGRE/RS 
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PROCESSOS 
SOCIAIS 

PROCESSO DE VIGILÂNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL? 

 

DOUTORADO 
AVALIAÇÃO DE 

POLÍTICAS SOCIAIS 

 
O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL EM 

METRÓPOLES BRASILEIRAS 
 

 
VIVIANE PEREIRA DA 

SILVA UFF NITEROI/RJ 

       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2020 

 
 

MESTRADO 

 
 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS E 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA 

GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: ANÁLISE DA 
EFETIVAÇÃO EM MUNICÍPIOS DE 

PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE 
NO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 
 
 

FLAVIA DE SOUSA 
SILVA 

 
 

IFPI 

 
 

TERESINA/PI 

 
MESTRADO 

 
PSICOLOGIA E 

SOCIEDADE 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 
PROBLEMATIZANDO AS PRÁTICAS 

DISCURSIVAS NO CAMPO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
MICHELE ANDRÉA 

MARINO DOS SANTOS 
 

 
UNESP 

 
ASSIS/SP 

 
 

DOUTORADO 

 
SERVIÇO SOCIAL, 

POLÍTICAS E 
PROCESSOS 

SOCIAIS 
 

 
VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL: 

TRAVESSIA ENTRE O TEXTO 
NORMATIVO REGULAMENTÁRIO E O 

CONTEXTO VIVIDO 
 

 
MARLENE ROSA DE 
OLIVEIRA FIOROTTI 

 
 

PUC 

 
 

PORTO 
ALEGRE/RS 

Fonte: a autora. 

 

 

 


